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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
SACRAMENTO , BRUNO SCALON CORDEIRO , 
no uso de suas atribuições legais, estabelece 
normas para a realização de Processo Seletivo 
Público Simplificado, para contratação temporária 
pelo prazo máximo de 01 (um) ano , podendo ser 
prorrogado por uma única vez, por igual período, 
conforme necessidade da Administração, em 
consonância com as disposições 
constitucionais  referentes ao assunto, Lei 
Federal nº 11.350 , de 11/10/2006 e Legislação 
Municipal (em especial com a Lei Orgânica 
Municipal ; Estrutura Organizacional da 
Administração Pública e da Prefeitura 
Municipal de Sacramento , instituído pela Lei nº 
975, de 01/11/2005 e alterações ulteriores; Lei nº 
954, de 04/07/2005 alterada pela Lei nº 1.165 , de 
12/05/2010 e Lei nº 1.170 , de 30/06/2010; e Lei 
nº 995, de 12/04/2006), conforme dispõe este 
Edital. 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1. O Processo Seletivo Público Simplificado será 
organizado pela empresa EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA , 
sediada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, 
Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.976.094/0001-90, no município de Belo 
Horizonte sob o nº 172.309/001-5 e no 
CRA/MG sob o nº PJ-2754 - Telefone: (31) 
3225-7833 - Horário de expediente: 8h30 às 
12h e 13h às 18h  - Contratação realizada 
através de Processo licitatório nº 136/2013 , 
sob a modalidade Dispensa Licitatória nº 
013/2013, Contrato nº 159/2013 . 

2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO está sediada à Praça 
Monsenhor Saul Amaral, nº 512, Centro, CEP 
38190-000, Sacramento, Minas Gerais, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.140.764/0001-48 - 
Telefone: (34) 3351-8900. Horário de 
expediente: 8h às 11h e 12h30 às 17h . 

3. Toda menção a horário neste Edital terá como 
referência o horário oficial da cidade de 
Brasília-DF. 

4. O prazo de validade do presente Processo 
Seletivo Público Simplificado é de 01 (um) 
ano , contado da data da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por 

uma única vez, por igual período, mediante ato 
do Prefeito Municipal. 

5. A fiscalização e o acompanhamento do 
presente Processo Seletivo Público 
Simplificado caberão à Comissão Especial de 
Processo Seletivo Público Simplificado, 
nomeada pelo Prefeito Municipal, através da 
Portaria  nº 115, de 21/08/2014. 

6. O ato inaugural do presente Processo Seletivo 
Público Simplificado, bem como suas 
retificações, e o ato de homologação do 
resultado final serão publicados no quadro de 
avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO , no endereço eletrônico 
www.sacramento.mg.gov.br, no endereço 
eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br e em mídia 
impressa (Diário Oficial do Estado – “Jornal 
Minas Gerais” e Jornal de grande circulação 
da região/município). Os demais atos do 
Processo Seletivo Público Simplificado serão 
publicados no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO  e no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

7. Integram o presente Edital os seguintes 
anexos: 

a) ANEXO I – Empregos Públicos, 
vencimento, número de vagas, requisitos, 
carga horária semanal, valor da taxa de 
inscrição e provas; 

b) ANEXO II – Atribuições dos Empregos 
Públicos; 

c) ANEXO III – Modelos de procuração e 
formulário para recurso; 

d) ANEXO IV – Programa de prova para as 
questões de múltipla escolha; 

e) ANEXO V – Ficha informativa de títulos 
referente a cursos; 

f) ANEXO VI – Cronograma do Processo 
Seletivo Público Simplificado. 
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II - DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO  

1. Regime Jurídico: Celetista, sendo que a 
relação de trabalho será regida pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-
Lei nº 5.452/1943 e legislação trabalhista 
correlata) . 

2. Local de Trabalho: Dependências da 
Administração Municipal, em todo território do 
município (zonas urbana e rural). 

III - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1. Os Empregos Públicos, vencimento, número 
de vagas, requisitos, carga horária semanal, 
valor da taxa de inscrição e provas (tipos, nº 
de questões e pontos) constam do ANEXO I 
deste Edital. 

2. Para todos os empregos públicos a carga 
horária semanal de trabalho é a indicada no 
ANEXO I deste Edital, porém, o candidato 
deverá ter disponibilidade para turnos 
diferentes, inclusive noturno. 

3. Ao número de vagas constante do ANEXO I 
deste Edital, poderão ser acrescidas novas 
vagas que surgirem, seja por vacância ou para 
preenchimento de novas vagas criadas, dentro 
do prazo de validade do Processo Seletivo 
Público Simplificado. 

IV – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  

1. O candidato aprovado no Processo Seletivo 
Público Simplificado de que trata este Edital 
será contratado de acordo com as 
necessidades da Administração e se atendidas 
as seguintes exigências: 

a) Ter nacionalidade brasileira; no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 13 
do Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 
1972 e art. 12, § 1º c/c art. 37, inciso I da 
Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 . 

b) Estar em pleno exercício de seus direitos 
civis e políticos. 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais, 
para os candidatos de ambos os sexos. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço 
Militar, para os candidatos do sexo 
masculino. 

e) Possuir os requisitos exigidos para o 
Emprego Público. 

f) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) 
anos , no ato da contratação. 

g) Ter aptidão física e mental para o 
exercício de suas atribuições, apurada por 
profissional ou junta médica devidamente 
designada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO . 

V – DAS INSCRIÇÕES 

1. As inscrições deverão ser realizadas VIA 
INTERNET, através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, em período, 
local e horário estabelecidos no 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste 
Edital) . 

2. Aos candidatos com dificuldade de acesso à 
internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO , situada 
Praça Monsenhor Saul Amaral, nº 512, Centro, 
CEP 38190-000, Sacramento/MG em período 
e horário estabelecidos no CRONOGRAMA 
DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital) . 

3. O candidato que comparecer ao local de 
ATENDIMENTO PRESENCIAL para efetuar 
sua inscrição deverá estar munido dos 
seguintes documentos: 

a) Original da cédula de identidade ou outro 
documento equivalente, de valor legal; 

b) Original do CPF. 

4. O candidato que não puder, pessoalmente, 
comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL para efetuar sua inscrição, 
poderá constituir um procurador (modelo de 
procuração constante do ANEXO III deste 
Edital), o qual deverá apresentar no ato da 
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inscrição o instrumento legal de procuração, 
acompanhado dos documentos do candidato, 
conforme mencionado no subitem anterior. 

5. A taxa de inscrição deverá ser recolhida por 
meio de boleto bancário, até a data 
estabelecida no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital) , 
observado o horário de atendimento e das 
transações financeiras de cada instituição 
bancária. 

6. Caso o vencimento indicado no boleto 
bancário recaia em sábado, domingo ou 
feriado, o pagamento poderá ser efetuado até 
o dia útil imediatamente seguinte. 

7. O boleto bancário será emitido em nome do 
requerente e deverá ser impresso em 
impressora a laser ou jato de tinta, para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos 
dados e do código de barras, e deverá ser 
pago no prazo nele indicado.  A impressão 
desse documento em outro tipo de impressora 
é de exclusiva responsabilidade do candidato. 

8. Durante o período de inscrição, a segunda via 
do boleto bancário poderá ser obtida no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, ficando 
indisponível a partir do primeiro dia útil após a 
data determinada para pagamento. 

9. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA  não se responsabiliza por solicitação de 
inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Ressalta-se que tal 
disposição só será válida se as falhas 
ocorridas não forem de responsabilidade dos 
organizadores. 

10. A prestação de informação falsa, pelo 
candidato ou seu procurador, quando da 
inscrição, bem como a apresentação de 
documentos falsos, poderá acarretar o 
cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos decorrentes, em qualquer 
época, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso 

LV da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 , e conforme consta no item 
X deste Edital. Se o candidato for aprovado e 
classificado para uma das vagas e o ato 
perpetrado for descoberto após a 
homologação do Processo Seletivo Público 
Simplificado caberá a Administração Pública a 
instauração de processo Administrativo 
objetivando a anulação dos atos. 

11. O candidato inscrito por procuração assume 
total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as 
consequências de eventuais erros de seu 
representante. 

12. O Manual do Candidato  (Edital, conteúdo 
programático, sugestão bibliográfica, 
cronograma do Processo Seletivo Público 
Simplificado e outros anexos) estará 
disponível para o candidato no local de 
ATENDIMENTO PRESENCIAL  e também no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br. 

VI – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES  

1. A inscrição do candidato implicará o 
conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente 
será devolvida nos seguintes casos: 

a) adiamento ou cancelamento ou suspensão 
do Processo Seletivo Público Simplificado; 

b) pagamento da taxa de inscrição em 
duplicidade; 

c) alteração da data de realização das 
provas; 

d) exclusão de algum Emprego Público 
oferecido; 

e) outras situações inesperadas, 
independente de culpa ou dolo dos 
Organizadores. 

3. O Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico www.exameconsultores.com.br em 
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até 03 (três) dias úteis  após a data de 
publicação do ato que ensejou um dos casos 
acima.  

4. O preenchimento, assinatura e entrega do 
Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição deverá ocorrer em até 30 
(trinta) dias , por uma das seguintes formas: 

a) mediante protocolo, dentro de um 
envelope, diretamente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO , situada Praça Monsenhor 
Saul Amaral, nº 512, Centro, CEP 38190-
000, Sacramento/MG, no horário de 
expediente; ou diretamente na sede da 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA , situada à Av. do Contorno, nº 3731, 
3º andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 
30110-017, Belo Horizonte/MG. No 
envelope, na parte frontal, deverá constar: 
Referente Restituição da Taxa de Inscrição 
– Processo Seletivo Público Simplificado – 
Edital nº 01/2014 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO, nº de 
inscrição, nome completo e Emprego 
Público pleiteado; 

b) através dos Correios, por meio de Aviso de 
Recebimento - AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem), 
endereçado à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SACRAMENTO, situada Praça 
Monsenhor Saul Amaral, nº 512, Centro, 
CEP 38190-000, Sacramento/MG. No 
envelope, na parte frontal, deverá constar: 
Referente Restituição da Taxa de Inscrição 
– Processo Seletivo Público Simplificado – 
Edital nº 01/2014 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO, nº de 
inscrição, nome completo e Emprego 
Público pleiteado. 

c) por meio eletrônico, mediante e-mail para 
concursos@exameconsultores.com.br 
(averiguando-se sua tempestividade pela 
data do envio), contendo a seguinte 
identificação: Referente Restituição da 
Taxa de Inscrição – Processo Seletivo 
Público Simplificado – Edital nº 01/2014 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO, nº de inscrição, nome 
completo e Emprego Público pleiteado. 

5. A restituição da taxa de inscrição será 
processada nos 20 (vinte) dias úteis  
seguintes ao término do prazo fixado no 
subitem anterior por meio de depósito 
bancário na conta corrente indicada no 
respectivo Formulário de Restituição da Taxa 
de Inscrição. 

6. O valor a ser restituído ao candidato será 
corrigido monetariamente pela variação do 
IGPM desde a data do pagamento da 
inscrição até a data da efetiva restituição. 

7. Não serão recebidas inscrições por via postal, 
fac-símile, correio eletrônico, condicional ou 
extemporânea. 

8. Caso o candidato se inscreva para mais de um 
Emprego Público, havendo coincidência 
quanto aos horários de provas, deverá optar 
por apenas um deles. 

9. Efetivada a inscrição, não será permitida 
alteração ou troca de Emprego Público, exceto 
quando houver exclusão do Emprego Público 
para o qual o candidato se inscreveu. 

10. Para verificar se seu pagamento já foi 
identificado pelos organizadores do Processo 
Seletivo Público Simplificado, você deve 
acessar o endereço eletrônico da empresa 
organizadora - www.exameconsultores.com.br 
e proceder da seguinte forma: 

a) Acessar a área restrita, denominada “Área 
do Candidato ”, localizada à direita na 
parte superior da tela principal do site, 
informando “CPF”  e “SENHA”  
cadastrados no momento da inscrição; 

b) Clicar no botão “OK” . (Em caso de 
esquecimento, clicar na opção 
“ESQUECEU A SENHA? Clique aqui. ”); 

c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO . 
Logo abaixo você tem a opção “Histórico ”; 

d) Selecionar o Processo Seletivo Público 
Simplificado da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO , clicando 
na opção “SELECIONE UM CONCURSO”, 
localizado na parte inferior da tela; 

e) A identificação do pagamento ocorre no 
prazo máximo de 03 (três)  dias úteis  após 
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a efetivação do pagamento da taxa e será 
exibida a mensagem “Confirmação de 
pagamento - EFETUADO” . 

11. Será permitida a inscrição do candidato que 
estiver cursando a escolaridade mínima 
exigida como requisito para o Emprego 
Público, entretanto, caso seja convocado, o 
candidato deverá apresentar no ato da 
contratação o documento comprobatório de 
conclusão do curso, sem o qual não terá 
direito à investidura no Emprego Público 
pleiteado, além de ser eliminado do presente 
Processo Seletivo Público Simplificado. 

12. Caso necessite de condições especiais para 
se submeter às provas previstas neste edital, 
o candidato deverá solicitá-las por escrito, no 
prazo de até 10 (dez) dias  antes da data de 
realização da prova, encaminhando através 
dos Correios por meio de Aviso de 
Recebimento - AR, dentro de um envelope 
devidamente identificado (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO - Processo 
Seletivo Público Simplificado – Edital nº 
01/2014, nº de inscrição, nome completo e 
Emprego Público pleiteado), endereçado à 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA , situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º 
andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, 
Belo Horizonte/MG ou enviando por e-mail 
para concursos@exameconsultores.com.br ou 
entregando pessoalmente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO , situada à situada Praça 
Monsenhor Saul Amaral, nº 512, Centro, CEP 
38190-000, Sacramento/MG. 

13. A candidata lactante  poderá amamentar 
durante a realização das provas, desde que 
leve 01 (um)  acompanhante , que ficará em 
local determinado pela Coordenação do 
Processo Seletivo Público Simplificado e será 
responsável pela guarda da criança. Durante o 
período de amamentação, a candidata 
lactante será acompanhada por fiscal, que 
garantirá que sua conduta esteja de acordo 
com os termos e condições estabelecidos, não 
havendo compensação desse período no 
tempo de duração da prova. 

14. Considerando os princípios fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 , o candidato de 

baixa renda ou desempregado, que seja capaz 
de comprovar insuficiência de recursos 
financeiros, em razão de limitações de ordem 
financeira, e desde que não possa arcar com o 
pagamento da taxa de inscrição sem que 
comprometa o sustento próprio e de sua 
família, poderá requerer a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição. 

15. A caracterização da hipossuficiência está 
condicionada à declaração expressa do 
candidato, RESPONDENDO CIVIL E 
CRIMINALMENTE PELO SEU TEOR . 

16. O pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição deverá ser realizado “VIA 
INTERNET”, através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, conforme data 
e horário estabelecido no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital) . 

17. O candidato, após realizar o pedido de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
deverá enviar os documentos abaixo 
relacionados, através dos Correios, por meio 
de Aviso de Recebimento – AR, até a data 
estabelecida no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital) , 
averiguando-se sua tempestividade pela data 
da postagem, dentro de um envelope 
devidamente identificado (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO – Processo 
Seletivo Público Simplificado – Edital nº 
01/2014, nº de inscrição, nome completo e 
Emprego Público pleiteado), endereçado à 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA , situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º 
andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, 
Belo Horizonte/MG, quais sejam: 

a) Documento intitulado “Confirmação de 
Inscrição”, gerado pelo sistema e 
encaminhado para o e-mail de cadastro do 
candidato, quando da solicitação do 
pedido de isenção de pagamento da taxa 
de inscrição; 

b) Fotocópia do comprovante de que é 
inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico 
ou de que é membro de família de baixa 
renda devidamente inscrita, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho 
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de 2007, com o respectivo número de 
identificação Social – NIS1; 

c) Fotocópia legível (frente/verso) da cédula 
de identidade ou outro documento 
equivalente, de valor legal; 

d) Fotocópia legível (frente/verso) do CPF; 
e) Fotocópia do comprovante de residência 

oficial (fatura de água, energia elétrica ou 
telefone fixo) do último mês, que prove 
mesmo domicílio; 

18. Aos candidatos com dificuldade de acesso à 
internet, será disponibilizado ATENDIMENTO 
PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO , situada 
Praça Monsenhor Saul Amaral, nº 512, Centro, 
CEP 38190-000, Sacramento/MG, conforme 
período e horário estabelecido no 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste 
Edital) . O candidato deverá estar munido dos 
documentos acima relacionados. 

19. O candidato que não puder, pessoalmente, 
comparecer ao local de ATENDIMENTO 
PRESENCIAL , poderá constituir um 
procurador (modelo de procuração constante 
do ANEXO III deste Edital), o qual deverá 
apresentar no ato da inscrição o instrumento 
legal de procuração, além dos documentos 
exigidos. 

20. A análise dos pedidos de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição é de 
competência da empresa organizadora do 
Processo Seletivo Público Simplificado. 

21. Será divulgado o resultado da análise dos 
pedidos de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição, até a data estabelecida no 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste 
Edital) . 

22. Ao interessado que tiver o pedido de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição indeferido 
é assegurado o contraditório e ampla defesa, 
conforme disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 , e conforme consta no item X 
deste Edital. 

                                                 
1 A veracidade das informações prestadas pelo candidato, poderá ser 
consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

VII – DAS PROVAS 

1. O Processo Seletivo Público Simplificado 
constará de Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha e de Títulos . 

1.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha , de 
caráter eliminatório e classificatório, será 
aplicada a todos os candidatos e terá duração 
máxima de 03 (três) horas . 

1.1.1 A empresa organizadora deste Processo 
Seletivo Público Simplificado manterá um 
marcador de tempo em cada sala de 
provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 

1.1.2 Cada questão da prova objetiva de 
múltipla escolha comporta apenas uma 
resposta correta dentre 04 (quatro)  
alternativas oferecidas (A, B, C ou D). 

1.1.3 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
valerá 100 (cem) pontos  e será aprovado 
o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinqüenta por cento)  do total de pontos. 

1.1.4 O Programa de Prova para as questões de 
múltipla escolha consta do ANEXO IV 
deste Edital. 

1.2 A Prova de Títulos , de caráter classificatório, 
será aplicada somente aos candidatos 
inscritos no emprego público de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I . 

1.2.1 A Prova de Títulos  compreenderá: 

Título Valor 
Unitário 

Certificado ou declaração ou atestado de 
conclusão de CURSO DE GRADUAÇÃO , 
realizado em instituição reconhecida pelo MEC 
e/ou pelo CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO. 

04 
(quatro) 
pontos 

Certificado ou declaração ou atestado de 
conclusão de CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
“LATO SENSU” ou “STRICTO SENSU” 
(MESTRADO OU DOUTORADO) , realizado em 
instituição reconhecida pelo MEC e/ou pelo 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, com 
carga horária mínima de 360 horas. 

06 (seis) 
pontos 

1.2.2 Os títulos poderão ser somados 
concomitantemente até o limite de 10 
(dez) pontos . 

1.2.3 A conclusão de curso deverá ocorrer, no 
máximo, até o último dia de inscrição 
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neste Processo Seletivo Público 
Simplificado, sendo desconsiderada 
aquela que ocorrer após. 

1.2.4 Os títulos referentes a cursos de 
especialização em nível de PÓS-
GRADUAÇÃO “LATO SENSU” deverão 
constar a carga horária mínima exigida ou 
acompanhar declaração ou atestado da 
Instituição que a mencione, sendo 
desconsiderados aqueles que se fizerem 
omitir. 

1.2.5 Os títulos deverão ser entregues na Sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO , situada à Praça 
Monsenhor Saul Amaral, nº 512, Centro, 
CEP 38190-000, Sacramento/MG, em 
período e horário estabelecidos no 
CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
(ANEXO VI deste Edital) , dentro de um 
envelope lacrado, com a seguinte 
identificação: 

Processo Seletivo Público Simplificado – Edital nº 
01/2014 - Prefeitura Municipal de Sacramento - 

PROVA DE TÍTULOS - Nome completo do 
candidato – Emprego Público pleiteado 

1.2.6 Os títulos poderão ser encaminhados 
também via postal, endereçados à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA , 
situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º 
andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-
017, Belo Horizonte/MG, postados, 
impreterivelmente, até a data estabelecida 
no CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
(ANEXO VI deste Edital) , através dos 
Correios por meio de Aviso de 
Recebimento – AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem). 

1.2.7 Não serão aceitos títulos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico ou fora do 
prazo estabelecido. 

1.2.8 Não serão considerados títulos 
protocolados ou postados em data 
posterior à preestabelecida. 

1.2.9 Quando da entrega dos títulos, o candidato 
deverá fazer acompanhar a Ficha 
Informativa de Títulos referente a 

cursos , conforme modelo constante do 
ANEXO V deste Edital, devidamente 
preenchida. 

1.2.10 Juntamente com a Ficha Informativa de 
Títulos deve ser apresentada uma cópia 
autenticada de cada certificado declarado. 
A cópia apresentada não será devolvida 
em hipótese alguma e não será 
considerada, para efeito de pontuação, a 
cópia que não esteja autenticada. 

1.2.11 Serão de inteira responsabilidade do 
candidato as informações prestadas por 
meio de procurador devidamente 
constituído, bem como a entrega dos 
títulos na data prevista, arcando o 
candidato com as consequências de 
eventuais erros. 

1.2.12 Somente serão avaliados os títulos dos 
candidatos que obtiverem a pontuação 
mínima exigida na Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

1.2.13 Todo documento expedido em língua 
estrangeira somente será considerado 
quando traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 

1.2.14 A avaliação dos títulos é de competência 
da empresa organizadora do Processo 
Seletivo Público Simplificado. 

VIII – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

1. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será 
realizada no Município de SACRAMENTO , em 
data estabelecida no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital) . 

2. Caso o número de candidatos inscritos exceda 
a oferta de locais (espaço físico) adequados 
nos estabelecimentos de ensino disponíveis 
do município, os organizadores reservam-se o 
direito de modificar a data e horário para 
realização das provas. 

3. A divulgação da relação de candidatos 
inscritos , dos locais de realização das 
Provas  (Objetiva de Múltipla Escolha) e 
confirmação de data e horário , ocorrerá em 
data, local e horário estabelecidos no 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
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PÚBLICO SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste 
Edital) . 

4. A disponibilização do Comprovante 
Definitivo de Inscrição - CDI  de todos os 
candidatos ocorrerá em data e horário 
estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital) . 

5. Para imprimir o Comprovante Definitivo de 
Inscrição – CDI o candidato deverá acessar o 
endereço eletrônico da empresa organizadora 
- www.exameconsultores.com.br e proceder 
da seguinte forma: 

a) Acessar a área restrita, denominada “Área 
do Candidato ”, localizada à direita na 
parte superior da tela principal do site, 
informando “CPF”  e “SENHA”  
cadastrados no momento da inscrição; 

b) Clicar no botão “OK” . (Em caso de 
esquecimento, clicar na opção 
“ESQUECEU A SENHA? Clique aqui. ”); 

c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO . 
Logo abaixo você tem a opção “Histórico ”; 
o Processo Seletivo Público Simplificado 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO , clicando na opção 
“SELECIONE UM CONCURSO”, 
localizado na parte inferior da tela; 

d) Clicar na opção “Comprovante definitivo 
de inscrição ” e em seguida “imprimir ”. 

6. Os portões de acesso aos locais de aplicação 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão 
fechados pontualmente no horário divulgado 
para realização das mesmas. 

7. O candidato deverá comparecer ao local das 
provas 30 (trinta)  minutos antes do horário 
fixado para o fechamento dos portões de 
acesso aos locais de aplicação das provas, 
considerado o horário de Brasília, munido do 
Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI, 
cédula oficial de identidade ou outro 
documento equivalente, original ou cópia 
autenticada, (com foto e assinatura), não 
sendo aceitos protocolos ou declarações, e 
caneta esferográfica azul ou preta. No caso de 
perda, furto ou roubo, o candidato deverá 

apresentar boletim de ocorrência feito pela 
autoridade policial. 

8. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc); passaporte 
brasileiro (ainda válido), certificado de 
reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valem como identidade; carteira de 
trabalho, carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo novo, com foto, obedecido 
o período de validade). 

9. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento ou 
casamento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo ou modelo novo com 
o período de validade vencido), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 

10. Os documentos deverão estar em perfeita 
condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato e 
deverão conter, obrigatoriamente, fotografia e 
data de nascimento. 

11. Não será permitido o ingresso de candidatos 
no local de provas, em hipótese alguma, após 
o fechamento dos portões. 

12. O candidato que comparecer ao local das 
provas sem documento de identidade não 
poderá, em nenhuma hipótese, participar de 
sua realização, e estará automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Público 
Simplificado. 

13. O candidato deverá apor sua assinatura na 
lista de presença, de acordo com aquela 
constante do seu documento de identidade, 
vedada a aposição de rubrica. 

14. Após instalado em sala de provas, o candidato 
não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou de leitura enquanto 
aguardar o horário de início das provas. 
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15. Em nenhuma hipótese haverá segunda 
chamada ou repetição de prova, importando a 
ausência ou retardamento do candidato em 
sua exclusão no Processo Seletivo Público 
Simplificado, seja qual for o motivo alegado. 

16. O candidato não poderá, em hipótese alguma, 
realizar a prova fora dos espaços físicos, 
datas e horários predeterminados no 
Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI 

17. O horário de início das provas poderá ser 
definido dentro de cada sala de aplicação, 
observado o tempo de duração estabelecido 
no presente Edital. 

18. A inviolabilidade das provas será comprovada 
no momento de rompimento do lacre dos 
malotes de provas, na presença dos 
candidatos, dentro de cada sala de aplicação. 
Deverá haver assinatura de, no mínimo, 03 
(três)  candidatos, em termo (Ata de Prova) no 
qual atestem que o lacre das provas não 
estava violado e que presenciaram seu 
rompimento, na presença dos demais 
candidatos. 

19. Ao adentrar à sala de provas, o candidato 
deverá desligar o telefone celular, bem como 
todos os outros equipamentos eletrônicos que 
esteja a portar, só lhe sendo permitido tornar a 
ligá-los fora das dependências físicas do local 
em que foi realizada a prova. 

20. É de responsabilidade exclusiva do candidato 
a conferência do material recebido no 
momento da prova. Deve ser verificada a 
compatibilidade do Caderno de Questões com 
o Emprego Público escolhido no momento da 
inscrição, falhas de impressão e dados 
pessoais impressos em todos os documentos 
recebidos. 

21. Caso seja verificado algum erro ou defeito de 
impressão no Caderno de Questões, o 
candidato deve solicitar sua imediata 
substituição, sendo de sua inteira 
responsabilidade prejuízos decorrente da não 
solicitação imediata de substituição. 

22. Caso seja verificado erro com relação ao 
Emprego Público escolhido a EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA  fará a 

averiguação e confirmará ao candidato para 
qual vaga o mesmo realmente se inscreveu. 

23. Não será permitido nenhum tipo de consulta 
durante a realização das provas. 

24. Não haverá guarda-volumes para objetos, 
documentos, equipamentos eletrônicos ou 
similares, não possuindo a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO ou a EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA  
qualquer responsabilidade sobre os mesmos, 
por eventual extravio, perda, furto, dentre 
outros. Os itens perdidos durante a realização 
das provas escritas, que porventura venham a 
ser encontrados pela EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA  serão guardados pelo 
prazo de 30 (trinta) dias , quando, então, 
serão encaminhados à Seção de Achados e 
Perdidos dos Correios. 

25. O candidato deverá transcrever suas 
respostas na folha de respostas, que é o 
documento válido para correção eletrônica, 
com caneta esferográfica azul ou preta, 
vedada qualquer colaboração ou participação 
de terceiros. 

26. Serão de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos das 
marcações feitas incorretamente na folha de 
respostas. 

27. Não serão computadas questões não 
assinaladas na folha de respostas, ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 

28. Não se poderá substituir a folha de respostas 
por erro do candidato e a ausência de 
assinatura na mesma implicará em sua 
anulação. 

29. Ao iniciar a prova, o candidato deverá 
permanecer na sala pelo tempo mínimo de 30 
(trinta) minutos. 

30. Serão mantidos, no mínimo, 03 (três)  
candidatos dentro de sala, até que o último 
termine a prova. 

31. O CANDIDATO, AO TERMINAR A PROVA, 
ENTREGARÁ AO FISCAL SOMENTE A SUA 
FOLHA DE RESPOSTAS, DEVIDAMENTE 
PREENCHIDA E ASSINADA . 
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32. Não haverá revisão de provas sem que haja 
recurso devidamente fundamentado. 

33. Não será permitido o ingresso ou a 
permanência de pessoas estranhas ao 
Processo Seletivo Público Simplificado no 
estabelecimento de aplicação das provas, 
exceto quando for acompanhante de 
candidata lactante, conforme previsto no 
presente edital. 

34. Será excluído do Processo Seletivo Público 
Simplificado o candidato que: 

a) Se apresentar após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer às provas, seja qual for o 
motivo alegado; 

c) Não apresentar a cédula oficial de 
identidade ou outro documento 
equivalente; 

d) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos 
para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Processo 
Seletivo Público Simplificado; 

e) Durante a realização das provas for 
colhido em flagrante comunicação com 
outro candidato ou com pessoas 
estranhas, oralmente, por escrito, ou 
através de aparelhos eletrônicos, 
máquinas calculadoras (também em 
relógios), agendas eletrônicas ou 
similares, BIP, telefone celular, pager, 
walkman, máquina fotográfica, receptor, 
gravador etc, ou ainda que venha 
tumultuar a sua realização; 

f) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais e 
desde que na companhia de um fiscal; 

g) Usar de incorreções ou descortesia para 
com os coordenadores, membros da 
Comissão Especial de Processo Seletivo 
Público Simplificado, fiscais de salas, 
auxiliares e autoridades presentes; 

h) Não devolver a folha de respostas 
recebida. 

 

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

1. A classificação final dos candidatos será 
ordenada por Emprego Público, em ordem 
decrescente, de acordo com o total de pontos 
obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
e de Títulos (com indicação de pontos em 
cada prova). 

2. Para efeito de desempate entre os candidatos 
aprovados com a mesma pontuação, inclusive 
os portadores de necessidades especiais, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver idade mais elevada, até o último dia 
de inscrição neste Processo Seletivo 
Público Simplificado, dentre aqueles que 
tenham idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos  (parágrafo único do 
artigo 27 da lei Federal nº 10.741, de 
01/10/2003 - Estatuto do Idoso); 

b) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova Específica, se houver; 

c) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Legislação, se houver; 

d) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Conhecimentos Gerais; 

e) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Português; 

f) Tiver idade mais elevada, até o último dia 
de inscrição neste Processo Seletivo 
Público Simplificado, dentre aqueles que 
tenham idade inferior a 60 (sessenta) 
anos . 

X – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

1. Serão admitidos recursos contra os seguintes 
eventos: 

a) indeferimento do pedido de isenção da 
taxa de inscrição; 

b) inscrições (erro na grafia do nome; 
omissão do nome; erro no nº de inscrição; 
erro no nº da identidade; erro na 
nomenclatura do Emprego Público; 
indeferimento de inscrição); 
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c) local, sala, data e horário de prova (erro no 
local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 

d) realização das provas (Objetiva de Múltipla 
Escolha e de Títulos); 

e) questão da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (desde que demonstrado erro 
material); 

f) gabarito da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (erro na resposta divulgada); 

g) resultado (erro na pontuação e/ou 
classificação); 

h) qualquer outra decisão proferida no 
certame. 

2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo 
de 03 (três) dias úteis , a contar do primeiro 
dia útil subseqüente ao da publicação dos 
eventos acima, no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, esclarecendo-
se que a publicação será feita na mesma data 
no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO , podendo 
assim o candidato valer-se da consulta. 

3. Os recursos deverão ser preenchidos em 
formulário específico (modelo constante do 
ANEXO III deste Edital) e poderá ser 
encaminhado de uma das seguintes formas: 

a) mediante protocolo, diretamente na Sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO , situada Praça Monsenhor 
Saul Amaral, nº 512, Centro, CEP 38190-
000, Sacramento/MG, no horário de 
expediente; ou 

b) através dos Correios, por meio de Aviso de 
Recebimento - AR (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem), 
endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA, situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo 
Horizonte/MG. No envelope, na parte 
frontal, deverá constar: Referente 
Restituição da Taxa de Inscrição – 
Processo Seletivo Público Simplificado – 
Edital nº 01/2014 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO, nº de 

inscrição, nome completo e Emprego 
Público pleiteado; 

c) por meio eletrônico, mediante e-mail para 
concursos@exameconsultores.com.br 
(averiguando-se sua tempestividade pela 
data do envio), contendo a seguinte 
identificação: Referente Recurso 
Administrativo – Processo Seletivo Público 
Simplificado – Edital nº 01/2014 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO . 

4. A anulação de qualquer questão, seja por 
recurso administrativo ou decisão judicial, 
resultará em benefício de todos os candidatos, 
ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo. 

5. Será indeferido liminarmente o pedido de 
recurso fora de contexto ou não fundamentado 
ou ainda aqueles a que se der entrada fora 
dos prazos estabelecidos. 

6. Os recursos interpostos serão decididos em 
única instância. 

7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO , através da Comissão 
Especial de Processo Seletivo Público 
Simplificado, enviará os recursos protocolados 
pelos candidatos à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA , sediada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG. 

8. Os recursos interpostos serão respondidos 
pela EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA e respectivo parecer será divulgado, no 
máximo, até a data do evento subseqüente 
constante do CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital) . 

XI – DA IMPUGNAÇÃO DESTE EDITAL  

1. Este Edital poderá ser impugnado no prazo de 
03 (três) dias úteis , a contar do primeiro dia 
útil subseqüente ao da publicação de seu 
extrato no Diário oficial do Estado de Minas 
Gerais (Jornal “Minas Gerais”). 

2. A apresentação de impugnação e a solução 
respectiva obedecerão às mesmas regras 
estabelecidas no item X deste Edital. 
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XII – DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)  

1. A Pessoa com Deficiência (PcD) que pretenda 
fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988  é assegurado o direito de 
inscrição no presente Processo Seletivo 
Público Simplificado. 

2. A Pessoa com Deficiência (PcD) deverá 
observar a compatibilidade das atribuições do 
Emprego Público ao qual pretende concorrer 
com a deficiência da qual é portadora. 

3. Ficam assegurados 20% (vinte por cento) 2 
das vagas oferecidas para cada emprego 
público às Pessoas com Deficiência - PcD . 
Caso surjam novas vagas no decorrer do 
prazo de validade do presente Processo 
Seletivo Público Simplificado, o mesmo 
percentual será igualmente assegurado às 
Pessoas com Deficiência - PcD, devidamente 
aprovadas. 

4. Não havendo convocação e contratação 
conjunta de todos os aprovados, o 1º 
candidato de cada emprego público com 
deficiência aprovado no Processo Seletivo 
Público Simplificado será nomeado para 
ocupar a 5ª vaga, já que em se admitindo 
reservar vagas quando a oferta em Processo 
Seletivo Público Simplificado for inferior a 5 
(cinco)  estar-se-ia ultrapassando o limite 
percentual de 20% (vinte por cento) . Em 
seguida, o 2º candidato de cada emprego 
público com deficiência aprovado no Processo 
Seletivo Público Simplificado será nomeado 
para ocupar a 10ª vaga, o 3º para ocupar a 
15ª vaga, o 4º para ocupar a 20ª vaga, e 
assim sucessivamente, obedecendo ao 
percentual estipulado pela lei do município, 
respeitando-se a ordem de classificação da 
lista dos candidatos aprovados com 
deficiência. 

                                                 
2 Lei nº 975, de 01/11/2005, Art. 103.  É assegurado às pessoas portadoras 
de deficiência, o direito de se inscreverem nos concursos públicos 
promovidos pela administração municipal, para provimento de cargos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
Parágrafo único – É reservado para as pessoas portadoras de deficiência, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos 
públicos e nas contratações temporárias realizadas pela Prefeitura 
Municipal de Sacramento. 

 

5. O candidato que quiser concorrer como 
deficiente deverá declarar, no momento da 
inscrição, essa condição e a deficiência da 
qual é portador. 

6. O candidato deverá entregar o Laudo Médico 
(original ou cópia autenticada) COM 
EXPRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO 
CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL DE DOENÇA – CID , na 
Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO , situada Praça Monsenhor 
Saul Amaral, nº 512, Centro, CEP 38190-000, 
Sacramento/MG, dentro de um envelope 
devidamente identificado (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SACRAMENTO – Processo 
Seletivo Público Simplificado – Edital nº 
01/2014, nº de inscrição, nome completo e 
Emprego Público pleiteado) ou encaminhar via 
postal, endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA , situada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG, 
postado, impreterivelmente, através dos 
Correios por meio de Aviso de Recebimento - 
AR, dentro de um envelope devidamente 
identificado (nº de inscrição, nome completo e 
Emprego Público pleiteado), até a data 
estabelecida no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO (ANEXO VI deste Edital) . 

7. O Laudo Médico valerá somente para este 
Processo Seletivo Público Simplificado e não 
será devolvido ao candidato. 

8. Caso o candidato não apresente o 
laudo médico com indicação da 
CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE 
DOENÇA - CID, não será considerado como 
deficiente, mesmo que tenha assinalado tal 
opção no formulário de inscrição. 

9. O candidato que possua deficiência ou 
necessidade de atendimento diferenciado para 
a realização das provas deverá informar, no 
ato da inscrição, a deficiência ou a condição 
especial que motiva o atendimento 
diferenciado. 

10. Se necessário tempo adicional para a 
realização das provas, o candidato devera 
solicitar no ato da inscrição e apresentar 
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parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência. 

11. O atendimento diferenciado obedecerá a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade e 
será comunicado ao candidato caso seja 
negado o seu requerimento. 

12. Somente serão considerados como deficientes 
aqueles candidatos que se enquadrem nas 
situações previstas no art. 4º do Decreto 
Federal n. 3.298/1999 . 

13. Não serão considerados como deficiência os 
distúrbios de acuidade visual, passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres. 

14. O candidato com deficiência, se aprovado, 
quando de sua convocação, será submetido a 
exames médicos e complementares, que terá 
decisão terminativa sobre a qualificação como 
deficiente ou não e o grau de deficiência que 
não o incapacite para o exercício do Emprego 
Público. Caso a decisão não o qualifique para 
o exercício do Emprego Público, é assegurado 
o contraditório e ampla defesa, conforme 
disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 , podendo interpor recurso 
administrativo, em única e última instância 
administrativa, ao(a) Senhor(a) Prefeito(a), no 
prazo de 10 (dez) dias  contados da data de 
sua intimação, da decisão que o desqualificou. 

15. Os candidatos com deficiência participarão do 
Processo Seletivo Público Simplificado em 
igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, avaliação e critérios de aprovação, ao 
horário de início, ao local de aplicação das 
provas e à pontuação mínima exigida. 

16. OS CANDIDATOS QUE CONCORREREM NA 
CONDIÇÃO DE DEFICIENTES, SE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO, TERÃO SEUS 
NOMES PUBLICADOS NA LISTA GERAL 
DOS APROVADOS E EM LISTA À PARTE . 

XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1. Não serão dadas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os comunicados a 
serem divulgados na forma prevista neste 
edital. 

2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO  e a EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA  não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a 
este Processo Seletivo Público Simplificado. 

3. O candidato deverá manter junto à entidade 
em que prestou o Processo Seletivo Público 
Simplificado, durante o seu prazo de validade, 
seu endereço atualizado, visando eventuais 
convocações (realizadas através de envio de 
carta com aviso de recebimento no endereço 
indicado pelo candidato), não lhe cabendo 
qualquer reclamação caso esta não seja 
possível, por falta da citada atualização. 

4. A APROVAÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO NÃO GERA DIREITO A 
CONTRATAÇÃO IMEDIATA FICANDO 
CONDICIONADA À OBSERVÂNCIA 
DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS PERTINENTES, 
DA RIGOROSA ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO, DO SEU PRAZO DE 
VALIDADE, LIMITES DE VAGAS 
EXISTENTES E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA . 

5. Os candidatos regularmente classificados 
constante na lista de aprovados, no prazo de 
vigência do certame poderão ser chamados 
para assinar contratos para o exercício de 
suas atividades em outros locais que não 
aqueles explicitamente indicados no quadro de 
vagas, observada as peculiaridades do 
Emprego Público e a anuência do candidato. 

6. O candidato aprovado no presente Processo 
Seletivo Público Simplificado terá o prazo 
máximo de 05 (cinco)  dias corridos para se 
apresentar para assinatura do contrato, 
contados da data de sua convocação, 
prorrogável por igual período. A 
CONVOCAÇÃO SERÁ ENVIADA PARA O 
ENDEREÇO INDICADO PELO CANDIDATO 
NO ATO DA INSCRIÇÃO (PESSOALMENTE 
E DIRETAMENTE) OU ATRAVÉS DOS 
CORREIOS, POR MEIO DE AVISO DE 
RECEBIMENTO - AR . 
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7. Quando a contratação do candidato não 
ocorrer dentro do prazo previsto, sua 
convocação será considerada sem efeito, 
implicando no reconhecimento da desistência 
e renúncia quanto ao preenchimento do(a) 
Emprego Público para o qual foi aprovado, 
reservando-se à administração o direito de 
convocar o próximo candidato. 

8. No ato contratação o candidato deverá 
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos: 

a) laudo médico favorável, fornecido por 
profissional ou junta médica devidamente 
designada pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SACRAMENTO , de posse dos seguintes 
exames: hemograma completo com 
plaquetas; grupo sanguíneo e fator Rh; urina 
rotina; eletrocardiograma; raio X de tórax PA 
(os exames poderão ser realizados na rede 
pública ou privada de saúde, com validade 
de até 30 (trinta) dias a contar da data de 
sua realização). 

b) fotocópia de comprovante de residência; 

c) fotocópia da certidão de casamento, se 
houver; 

d) certidão de nascimento de filhos menores de 
14 (quatorze) anos ; 

e) comprovante de vacinação dos filhos 
menores de 05 (cinco) anos ; 

f) comprovante de escolaridade dos filhos de 
06 (seis)  a 14 (quatorze) anos ; 

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS; 

h) fotocópia da Cédula de Identidade ou 
Carteira de Identidade Profissional; 

i) fotocópia do CPF; 

j) fotocópia do cartão de cadastramento no 
PIS/PASEP (se possuir); 

k) 1 fotografia 3x4 recente; 

l) fotocópia do Título de Eleitor com o 
comprovante de votação na última eleição; 

m) fotocópia do Certificado de Reservista, de 
isenção ou de dispensa (se do sexo 
masculino); 

n) fotocópia do comprovante de capacitação 
legal para o exercício do Emprego Público 
(diploma registrado ou declaração ou 
atestado ou certificado de conclusão do 
curso emitido pela instituição de ensino, 
carteira de identidade profissional, registro 
no órgão de fiscalização do exercício 
profissional competente). 

o) Atestado de Antecedentes Criminais; 

p) declaração de que não infringe o art 37, 
inciso XVI da  Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988  (Acumulação 
de Cargos e Funções) e ainda, quanto aos 
proventos de aposentadoria, o disposto no 
art 37, §10, da  Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 , com a 
redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20/98. 

9. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos 
pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
Público Simplificado. 

10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SACRAMENTO  procederá à guarda de 
documentos relativos ao Processo Seletivo 
Público Simplificado, observada a Resolução nº 
14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho 
Nacional de Arquivos) , que dispõe sobre o 
Código de Classificação de Documentos de 
Arquivos para a Administração Pública. 

11. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do 
resultado final, que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis  após terem 
sido ultimadas todas as etapas editalícias. 

Sacramento/MG, 27 de agosto de 2014. 
 

 

 

 

BRUNO SCALON CORDEIRO  
Prefeito do Município de Sacramento 
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ANEXO I  

EMPREGOS PÚBLICOS, VENCIMENTO, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E PROVAS 

Empregos Públicos Vencto 
(R$) 

Nº de Vagas 3 Requisitos 
(escolaridade, 

categoria profissional 
e outras exigências do 

Emprego Público) 

Carga 
Horária 

semanal 4 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Pessoas 
com 

Deficiência 
(PcD) 

Concorrência 
Ampla Tipos Nº de 

questões 

Pontos 

Por 
questão 

Por 
Prova 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - PSF (UBS Francisco 
Paulino da Costa – PSF Saúde 
em Casa 01 – Bairros Cajuru, 
João XXIII e Eurípedes 
Barsanulfo) 

758,26 - 01 

Residir na área da 
comunidade em que 
atuar, desde a data da 
publicação do edital do 
processo seletivo 
público;  haver 
concluído, com 
aproveitamento, curso 
introdutório de formação 
inicial e continuada (ou 
realizar o curso a ser 
ministrado pelo 
município, antes da 
contratação); e haver 
concluído o ensino 
fundamental, nos termos 
da Lei Federal nº 
11.350, de 05/10/2006. 

40h 45,00 
� Português 
� Matemática 
� C.Gerais5 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - PSF (UBS Dr. Milton 
Skaff  –  PSF Saúde em Casa 02 
– Bairros Perpétuo Socorro, 
Parque do Sabiá, Cervato I, II e 
III, Bela Vista II, Jardim 
Primavera e Alto Santa Cruz) 

758,26 - 01 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - PSF III (UBS Aracy 
Lopes Pavanelli/Chafariz – PSF 
Saúde em Casa 03 – Bairros 
Centro, Chafariz, Santo Antônio, 
Skaff I e II, Jardim Alvorada, 
Jardim das Acácias e Bela Vista 
I) 

758,26 - 01 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - PSF IV (UBS Francisco 
Pinheiro – PSF Saúde em Casa 
04 – Bairros São Geraldo, 
Morada do Sol, Maria Rosa, 
Estados Unidos, Alvorada e 
Jardim das Oliveiras) 

758,26 - 01 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - PSF V (UBS Maria 
Aparecida Zago – PSF Saúde 
em Casa 05 – Bairros José 
Sebastião de Almeida I e II, 
Isaías Borges da Matta, Paulo 
Cervato IV e V, Lourdes, Alto da 
Estação, Bela Vista I, Novo 
Alvorecer, João XXIII, Centro e 
Felipe Venites) 

758,26 - 01 

AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

758,26 - Cadastro 
Reserva 

Haver concluído, com 
aproveitamento, curso 
introdutório de formação 
inicial e continuada (ou 
realizar o curso a ser 
ministrado pelo 
município, antes da 
contratação); e haver 
concluído o ensino 
fundamental, nos termos 
da Lei Federal nº 
11.350, de 05/10/2006. 

40h 45,00 
� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 758,26 - 01 
Ensino fundamental 
completo 

40h 45,00 
� Português 
� C.Gerais 
� Informática 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 

(PSF) 
758,26 - 01 

                                                 
3 Nº de Vagas:  Pessoas com Deficiência (PcD) + Concorrência Ampla. 
4 Carga  Horária semanal:  para todos os empregos públicos o candidato deverá cumprir a carga horária semanal de trabalho determinada e ainda, ter 
disponibilidade para trabalhar em turnos diferentes, inclusive noturno. 
5 C.Gerais: Conhecimentos Gerais. 
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Empregos Públicos Vencto 
(R$) 

Nº de Vagas 3 Requisitos 
(escolaridade, 

categoria profissional 
e outras exigências do 

Emprego Público) 

Carga 
Horária 

semanal 4 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Pessoas 
com 

Deficiência 
(PcD) 

Concorrência 
Ampla Tipos Nº de 

questões 

Pontos 

Por 
questão 

Por 
Prova 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

758,26 - 01 
Ensino fundamental 
completo; possuir 
registro no CFO e 
inscrição no CRO em 
cuja jurisdição exerçam 
suas atividades6 

40h 45,00 
� Português 
� Legislação 
� Específica  

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO (PSF) 
758,26 - 01 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 758,26 - 01 Ensino fundamental 
completo; Curso 
específico na área e 
registro no COREN 

40h 45,00 
� Português 
� Legislação 
� Específica 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

(PSF) 758,26 - 01 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 758,26 - 01 Ensino fundamental 
completo 

40h 45,00 
� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

758,26 - 01 
Alfabetizado 40h 45,00 

� Português 
� C.Gerais 
� Rac.Lógico7 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS (PSF) 758,26 - 01 

DENTISTA (PSF) 4.044,59 - 01 
Curso superior em 
odontologia; possuir 
registro no CRO 

40h 243,00 

� Português 
� Legislação 
� Específica 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

EDUCADOR FÍSICO (PSF) 1.950,49 - 01 
Curso superior em 
educação física; possuir 
registro no CREF 

40h 117,00 

ENFERMEIRO (PSF) 2.795,21 - 01 
Curso superior em 
enfermagem; possuir 
registro no COREN 

40h 168,00 

FISIOTERAPEUTA (PSF) 1.397,61 - 01 
Curso superior em 
fisioterapia; possuir 
registro no CREFITO 

20h 84,00 

FONOAUDIÓLOGO 1.397,61 - 01 
Curso superior em 
fonoaudiologia; possuir 
registro no CREFONO 

20h 84,00 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 
BÁSICA (NECHA) 

9,20 
hora/aula - 01 

Ensino médio completo 
e possuir formação 
profissional mínima de 
nível técnico na área de 
informática 

hora/aula 53,00 
� Português 
� C.Gerais 
� Informática 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 910,94 - 01 
Ensino fundamental 
completo e possuir CNH 
categoria “D” 

40h 55,00 
� Português 
� C.Gerais 
� Legislação 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

NUTRICIONISTA PSF 2.795,21 - 01 Ensino superior 
completo 

40h 168,00 
� Português 
� Legislação 
� Específica 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

OPERADOR DE MÁQUINAS 1.005,53 - 01 

Ensino fundamental 
incompleto + CNH 
categoria “C”, “D” ou 
“E”8 

40h 60,00 
� Português 
� C.Gerais 
� Legislação 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I 

1.019,23 - 01 

Ensino médio completo 
na modalidade normal 
(professor de 1° ao 5° 
ano do ensino 
fundamental) 

24h 61,00 

� Português 
� C.Gerais 
� C.Pedag.9 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

� Títulos - - 10 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II ARTE 

9,43 
hora/aula 

- 01 

Ensino superior 
completo habilitação 
específica na área de 
atuação 

hora/aula 54,00 
� Português 
� C.Gerais 
� C.Pedag. 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II CIÊNCIAS 

9,43 
hora/aula - 01 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

9,43 
hora/aula 

- 01 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II GEOGRAFIA 

9,43 
hora/aula 

- 01 

                                                 
6 Lei Federal nº 11.889, de 24/12/2008, Art. 3º:  “O Técnico em Saúde Bucal e o Auxiliar em Saúde Bucal estão obrigados a se registrar no Conselho Federal de 
Odontologia e a se inscrever no Conselho Regional de Odontologia em cuja jurisdição exerçam suas atividades”. 
7 Rac. Lógico: Raciocínio Lógico 
8 Lei Federal nº. 9.503, de 23/09/1997, art. 144:  O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento automotor destinado à movimentação de 
cargas ou execução de trabalho agrícola, de terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por condutor habilitado 
nas categorias C, D ou E" 
9 C.Pedag: Conhecimentos Pedagógicos. 
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Empregos Públicos Vencto 
(R$) 

Nº de Vagas 3 Requisitos 
(escolaridade, 

categoria profissional 
e outras exigências do 

Emprego Público) 

Carga 
Horária 

semanal 4 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Pessoas 
com 

Deficiência 
(PcD) 

Concorrência 
Ampla Tipos Nº de 

questões 

Pontos 

Por 
questão 

Por 
Prova 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II HISTÓRIA 

9,43 
hora/aula - 01 

Ensino superior 
completo habilitação 
específica na área de 
atuação 

hora/aula 54,00 
� Português 
� C.Gerais 
� C.Pedag. 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II LÍNGUA 
PORTUGUESA 

9,43 
hora/aula 

- 01 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II LÍNGUA 
PORTUGUESA/INGLÊS 

9,43 
hora/aula - 01 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II 
MATEMÁTICA 

9,43 
hora/aula 

- 01 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – PEB II MÚSICA 

9,43 
hora/aula 

- 01 

PSICÓLOGO (PSF) 2.795,21 - 01 
Curso superior em 
psicologia; possuir 
registro no CRP 

40h 168,00 
� Português 
� Legislação 
� Específica 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO 1.274,03 - 01 
Superior com 
especialização 
específica 

30h 76,00 
� Português 
� C.Gerais 
� C.Pedag. 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

TÉCNICO EM RAIO X 1.117,94 - 01 

Ensino médio completo 
e possuir formação 
profissional mínima de 
nível técnico em 
Radiologia10 

24h 67,00 
� Português 
� Legislação 
� Específica 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

ZELADOR DE ESCOLA 758,26 - 01 Alfabetizado 40h 45,00 
� Português 
� C.Gerais 
� Rac.Lógico 

05 
05 
10 

4,0 
4,0 
6,0 

20 
20 
60 

 

                                                 
10 Lei Federal nº. 7.394, de 29/10/1985, art. 2º:  São condições para o exercício da profissão de Técnico em Radiologia: I – ser portador de certificado de conclusão 
do ensino médio e possuir formação profissional mínima de nível técnico em Radiologia;(Redação dada pela Lei nº 10.508, de 10.7.2002)" 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

• AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar 
permanentemente esse cadastro; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar área de risco; 
orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, 
exames e atendimento odontológico, quando necessário; realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na 
área prioritária da Atenção Básica; realizar, por meio de visita domiciliar acompanhamento mensal de todas as famílias sob 
sua responsabilidade; estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe sobre a situação das 
famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situação de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à 
saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização 
comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para 
a USF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades potencialidades e limites; identificar parceiros e recursos 
existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe 

• AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de 
atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. 

• AUXILIAR ADMINISTRATIVO I: Serviços auxiliares de unidades administrativas, redação de correspondências oficiais, 
arquivo e controle de correspondências e documentos, digitação de textos. Atendimento ao público em geral; executar 
outras atividades que, por sua natureza, estejam no âmbito de sua competência. 

• AUXILIAR ADMINISTRATIVO I (PSF): Serviços auxiliares de unidades administrativas, redação de correspondências 
oficiais, arquivo e controle de correspondências e documentos, digitação de textos. Atendimento ao público em geral; 
executar outras atividades que, por sua natureza, estejam no âmbito de sua competência, principalmente atendendo as 
normas, diretrizes e parâmetros do programa de Estratégia da Família. 

• AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados. 
Realizar procedimentos educativos e preventivos nos usuários para o atendimento clínico, como evidenciação de placa 
bacteriana, orientações à escovação com o uso de fio dental sob acompanhamento do THD. Preparar o instrumental e 
materiais para uso (sugador, espelho, sonda e demais materiais necessários para o trabalho). Instrumentalizar o cirurgião 
dentista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos. Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos 
odontológicos. Agendar e orientar o paciente quanto ao retorno para manutenção do tratamento. Acompanhar e apoiar o 
desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal. Realizar procedimentos coletivos 
como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana e bochechos fluorados na Unidade Básica de Saúde 
da Família e espaços sociais identificados. Registrar no Siab os procedimentos de sua competência realizados. 

• AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (PSF): Orientar os pacientes sobre o funcionamento dos serviços e sobre 
higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter em ordem arquivos e fichários; revelar e 
montar raio X intra-orais; preparar o paciente para o atendimento; instrumentar o cirurgião dentista e o técnico em higiene 
dental junto à cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; 
selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; proceder 
à conservação e manutenção do equipamento odontológico; fazer balanço de entrada e saída de materiais; fazer controle 
de saída de dejetos; freqüentar cursos de capacitação contínua; prestar serviço tanto na zona urbana, rural, em escolas, 
instituições, além de visitas domiciliares; seguir normas de biossegurança, controle e prevenção de acidentes de trabalho e 
outras atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, principalmente atendendo as normas e 
diretrizes e parâmetros do programa de Estratégia da Família, conforme regulamentação por ato do Superintendente 
Municipal de Saúde. Zona Urbana e Rural. 

• AUXILIAR DE ENFERMAGEM: Trabalho de nível médio envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, 
bem como a participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe especialmente: 
preparar o usuário para consultas, exames e tratamentos; observar reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível da 
sua qualificação; executar tratamentos especialmente prescritos, ou de rotina e ações básicas de saúde; realizar testes e 
proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; colher material para exame de laboratório; prestar cuidados de 
higiene e conforto ao usuário e zelar por sua segurança; integrar a equipe de saúde; participar de atividades de educação 
em saúde individual e coletiva; executar os trabalhos de rotina vinculados à orientação ao usuário; participar de outras 
atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, conforme regulamentação por ato do Superintendente 
Municipal de Saúde. Zona Urbana e Rural. 
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• AUXILIAR DE ENFERMAGEM (PSF): Trabalho de nível médio envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob 
supervisão, bem como a participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 
especialmente: preparar o usuário para consultas, exames e tratamentos; observar reconhecer e descrever sinais e 
sintomas, ao nível da sua qualificação; executar tratamentos especialmente prescritos, ou de rotina e ações básicas de 
saúde; realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; colher material para exame de laboratório; 
prestar cuidados de higiene e conforto ao usuário e zelar por sua segurança; integrar a equipe de saúde; participar de 
atividades de educação em saúde individual e coletiva; executar os trabalhos de rotina vinculados à orientação ao usuário; 
participar de outras atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, principalmente atendendo as 
normas e diretrizes e parâmetros do programa de Estratégia da Família, conforme regulamentação por ato do 
Superintendente Municipal de Saúde. Zona Urbana e Rural. 

• AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Manter a limpeza e a conservação das instalações e equipamentos das unidades da 
Prefeitura; executar eventuais mandados, fazer chá ou café, assim como servi-los, servir águas e desenvolver tarefas 
correlatas; carregar e descarregar móveis e equipamentos; executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico, 
certos conhecimentos e habilidades elementares. 

• AUXILIAR DE FARMÁCIA: Desempenhar funções de dispensação de fórmulas magistrais e farmacopéicas prescritas pelo 
médico assistente, Quando a serviço do público em geral; auxiliar o farmacêutico no exercício de atividades relacionadas 
com atendimento e processamento de receituário: observar a legalidade da receita e se está completa; avaliar se a dose, a 
via e a freqüência de administração, a duração do tratamento e a dose cumulativa são apropriadas; verificar ainda, a 
compatibilidade física e química dos medicamentos prescritos; auxiliar o farmacêutico na dispensação de medicamentos: 
entrevistar os pacientes a fim de obter o seu perfil medicamentoso; manter cadastro de fichas farmacoterapêuticos dos 
pacientes, possibilitando a monitorização de respostas terapêuticas; informar de forma clara e compreensiva, sobre o 
modo correto da administração dos medicamentos e alertar para possíveis reações adversas; informar sobre as 
repercussões da alimentação e da utilização simultânea de medicamentos não prescritos; orientar na utilização de 
medicamentos não prescritos; limitar-se às suas atribuições no trabalho, mantendo relacionamento harmonioso com outros 
profissionais no sentido de garantir unidade de ação, na realização de atividades a que se propõem em benefício individual 
e coletivo; empenhar-se em elevar e firmar seu próprio conceito, procurando manter a confiança dos membros da equipe 
de trabalho e do público em geral e outras atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, conforme 
ato de regulamentação do Superintendente Municipal de Saúde. 

• AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (PSF): Serviços auxiliares de unidades administrativas do PSF, redação de 
correspondências oficiais, arquivo e controle de correspondências e documentos, digitação de textos. Atendimento ao 
público em geral; executar outras atividades que, por sua natureza, estejam no âmbito de competência do Programa de 
Estratégia da Família. 

• DENTISTA (PSF): Trabalho cirúrgico, em odontologia.  Inclui: tomadas radiográficas e revelação; orientação para a saúde 
bucal; atendimento clínico, controle da lesão e reabilitação do usuário; exames clínicos e diagnósticos; participação na 
programação das atividades e seu controle, notadamente, a de treinamento ou aperfeiçoamento de profissionais e 
auxiliares; participação em reuniões de trabalho, para análise de resultados; participação nas ações de educação e saúde, 
individualmente ou em grupos, tanto nas Unidades de Saúde quanto na comunidade; participação nas ações de controle 
social; participação junto à equipe de saúde de capacitação de recursos humanos, planejamento, coordenação, supervisão 
e execução de serviços, programas ou projetos na área de odontologia; participação nas ações que visem à 
implementação, efetivação e consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS entre outras finalidades e atividades 
previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, principalmente atendendo as normas e diretrizes e parâmetros do 
programa de Estratégia da Família, conforme ato de regulamentação do Superintendente Municipal de Saúde. Zona 
Urbana e Rural. 

• EDUCADOR FÍSICO (PSF): realizar diversas atividades físicas orientadas, de acordo com a capacidade física dos 
pacientes encaminhados pelo SUS, visando reinserção ao convívio social, resgatar a auto-estima, preservar a saúde física 
e mental,  executar outras atividades que, por sua natureza, estejam no âmbito de sua competência, principalmente 
atendendo as normas e diretrizes e parâmetros do programa de Estratégia da Família. Zona Urbana e Rural. 

• ENFERMEIRO (PSF): Trabalho profissional de enfermagem, em unidades ambulatoriais ou na comunidade, segundo 
princípios e técnicas inerentes à profissão; participação nas ações de educação e saúde, individualmente ou em grupos, 
tanto nas Unidades de Saúde quanto na comunidade; participação nas ações de controle social; participação junto à 
equipe de saúde de capacitação de recursos humanos, planejamento, coordenação, supervisão e execução de serviços, 
programas ou projetos na área de enfermagem; participação nas ações que visem a implementação, efetivação e 
consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS e outras atividades previstas no padrão funcional da cada posto 
de trabalho, principalmente atendendo as normas e diretrizes e parâmetros do programa de Estratégia da Família, 
conforme regulamentação por ato do Superintendente Municipal de Saúde. Zona Urbana e Rural. 
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• FISIOTERAPEUTA (PSF): Participação nas ações de educação e saúde, individualmente ou em grupos, tanto nas 
Unidades de Saúde quanto nas residências dos pacientes; participação nas ações de controle social; participação junto à 
equipe de saúde de capacitação de recursos humanos, planejamento, coordenação, supervisão e execução de serviços, 
programas ou projetos na área de fisioterapia; participação nas ações que visem a implementação, efetivação e 
consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS, além de outras atividades previstas no padrão funcional de cada 
posto de trabalho, principalmente atendendo as normas e diretrizes e parâmetros do programa de Estratégia da Família, 
conforme ato de regulamentação do Superintendente Municipal de Saúde. 

• FONOAUDIÓLOGO: Desempenhar função determinante na comunicação interpessoal e social. Atuando na prevenção, 
diagnóstico, terapêutica e aperfeiçoamento dos instrumentos básicos da comunicação humana - a linguagem, a voz e a 
audição -, pode desenvolver seu trabalho em linguagem oral e escrita ou em fala, voz e audição, de crianças e adultos, 
bem como na realização de exames e no aprimoramento e orientação para profissionais da voz; participação nas ações de 
educação e saúde, individualmente ou em grupos, tanto nas Unidades de Saúde quanto na comunidade; participação nas 
ações de controle social; participação junto à equipe de saúde de capacitação de recursos humanos, planejamento, 
coordenação, supervisão e execução de serviços, programas ou projetos na área de fonoaudiologia; participação nas 
ações que visem a implementação, efetivação e consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS e outras 
atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, conforme ato de regulamentação do Superintendente 
Municipal de Saúde. Zona Urbana e Rural. 

• INSTRUTOR DE INFORMÁTICA BÁSICA: Atividades relacionadas ao ensino, no âmbito das instituições de Educação 
Tecnológica, bem como as que estendem à comunidade atividades sob a forma de curso, elaborar e cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; ministrar os 
dias letivos e horas-aulas estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola. 

• MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: Direção de veículos automotores de passageiros, incluindo-se o abastecimento, a 
limpeza e a conservação e, especificamente: noções básicas de primeiros socorros; auxiliar pacientes (com dificuldade de 
locomoção) no transporte desde os locais onde se encontram até as Unidade de Saúde e vice-versa; transportar com 
segurança pacientes dos domicílios ou locais onde se encontram até as Unidades de Saúde ou vice-versa; participar junto 
à equipe de saúde de capacitação de recursos humanos do planejamento e da execução do transporte de usuários do 
SUS e outras atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, conforme ato de regulamentação do 
Superintendente Municipal de Saúde. Zona Urbana e Rural. 

• NUTRICIONISTA PSF: Trabalho profissional no campo da nutrição; participar junto à equipe de saúde do planejamento, 
coordenação e execução de serviços, programas ou projetos de nutrição, nas unidades de saúde ou nas residências dos 
pacientes; levantamentos estatísticos para avaliação e estudos das carências nutricionais, definição de dietas alimentares 
com os usuários do SUS e seu controle em estabelecimentos de ensinos e creches, participação junto à equipe de saúde 
de capacitação de recursos humanos, planejamento, coordenação, supervisão e execução de serviços, programas ou 
projetos na área de nutrição; participação nas ações que visem a implementação, efetivação e consolidação dos 
princípios, normas e diretrizes do SUS e outras atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, 
principalmente atendendo as normas e diretrizes e parâmetros do programa de Estratégia da Família, conforme ato de 
regulamentação do Superintendente Municipal de Saúde. Zona Urbana e Rural. 

• OPERADOR DE MÁQUINAS: Operação de tratores, motoniveladoras, escavadoras, pás-carregadoras, tratores de esteira 
e outros equipamentos pesados utilizados em obras e serviços de estradas e vias urbanas, inclusive a conservação dos 
equipamentos e o controle dos serviços executados e executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo 
mediante determinação superior. Zona Urbana e Rural. 

• PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I: Atividades relacionadas ao ensino, no âmbito das instituições de 
Educação Básica, bem como as que estendem à comunidade atividades sob a forma de cursos e serviços especiais e as 
inerentes ao exercício de direção e vice-direção, além de outras previstas na legislação vigente e no Regimento Escolar; 
participar da elaboração da Proposta Pedagógica do estabelecimento de Ensino; elaborar e cumprir planos de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica do estabelecimento, participar das atividades previstas na carga horário do módulo II, 
zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade. Zona Urbana e Rural. 

• PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II: Atividades relacionadas ao ensino, no âmbito das instituições de 
Educação Básica, bem como as que estendem à comunidade atividades sob a forma de cursos e serviços especiais e as 
inerentes ao exercício de direção e vice-direção, além de outras previstas na legislação vigente e no Regimento Escolar; 
participar da elaboração da Proposta Pedagógica do estabelecimento de Ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, 
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segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; participar das atividades previstas na carga horário do 
módulo II, zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade. Zona Urbana e Rural. 

• PSICÓLOGO (PSF): Prestar atendimento psicológico individual e em grupo a pessoas portadoras de transtornos mentais 
e comportamentais, prestarem acolhimento psicológico nas Unidades de Saúde, nos domicílios ou em outros lugares 
definidos; atendimento psicológico imediato nos casos de urgência e emergências psiquiátricas; participação junto à 
equipe de saúde de capacitação de recursos humanos, planejamento, coordenação, supervisão e execução de serviços, 
programas ou projetos na área de saúde mental; participação nas ações que visem à implementação, efetivação e 
consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS e outras atividades previstas no padrão funcional de cada posto 
de trabalho, principalmente atendendo as normas e diretrizes e parâmetros do programa de Estratégia da Família, 
conforme ato de regulamentação do Superintendente Municipal de Saúde. Zona Urbana e Rural. 

• SUPERVISOR PEDAGÓGICO: As relacionadas à implementação do Plano de Desenvolvimento da Escola (PDE), 
juntamente com a Comunidade Escolar, e com o diretor responsável pela instituição de ensino, prestando assistência e 
apoio pedagógico; preparação da unidade escolar para participação na avaliação da Escola, diagnóstica e qualitativa; 
análise e difusão dos resultados dessa avaliação; fortalecimento do protagonismo pedagógico dos educadores na vida 
escolar e no Conselho de Classe. No âmbito do Sistema, da escola ou de áreas curriculares, a supervisão do processo 
didático em seu tríplice aspecto de planejamento, controle e avaliação e executar outras atividades que, por sua natureza, 
estejam no âmbito de sua competência. Zona Urbana e Rural. 

• TÉCNICO EM RAIO X: Realizar exames de RX em usuários sob supervisão do radiologista. O trabalho inclui, sob os 
cuidados de praxe: revelação de radiografia e verificação da qualidade da chapa para renovação do procedimento, se for o 
caso; organização e manutenção de cadastros dos pacientes; limpeza e conservação dos equipamentos do setor, 
cumprindo-se todos os procedimentos relativos à câmara escura; participação na equipe multiprofissional, para 
atendimento integral ao usuário e outras atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho, conforme 
regulamentação por ato do Superintendente Municipal de Saúde. 

• ZELADOR DE ESCOLA: Exercer atividades de zeladoria, horticultura e jardinagem; realizar trabalhos de limpeza e 
conservação de locais, móveis e utensílios: correspondências e documentos diversos: estocagem de alimentos: de 
transporte de mobiliário e equipamentos, e de vigilância de prédios e áreas; realizar pequenos reparos em móveis e 
equipamentos e conservação dos prédios; outras atividades compatíveis com a natureza do emprego público, previstas 
nas normas gerais aplicáveis à espécie. Zona Urbana e Rural. 
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ANEXO III  

MODELOS DE PROCURAÇÃO E FORMULÁRIO PARA RECURSO 

PROCURAÇÃO 
Por este instrumento particular, eu ___________________________________________________________, portador do CPF nº 
_________________, cédula de identidade nº ________________________, residente à _________________________________________, 
nº _______, Bairro __________________, CEP ________________, na cidade de ___________________________, estado de __________, 
e-mail _____________________, nomeio e constituo como meu bastante procurador, para os fins de promover a minha inscrição no Emprego 
Público de ____________________________________________ do Processo Seletivo Público Simplificado da ___________________, 
Edital nº 01/2014, o Sr(a). ____________________________________________________, portador da cédula de identidade nº 
______________________________, e-mail ____________________________________________, residente à 
___________________________________, nº _______, Bairro ____________________, CEP ________________, na cidade de 
___________________________, estado de __________, com os poderes específicos para, em meu nome, firmar o requerimento padrão de 
inscrição e declaração de que estou de acordo com as normas do contidas no referido edital. 
 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 

Assinatura: ______________________________________ 
 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO  
À Exame Auditores & Consultores Ltda 

Processo Seletivo Público Simplificado – Edital nº 01/2014 - Prefeitura Municipal de Sacramento 
 

Candidato   

Nº de Inscri ção  

Emprego Público   

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Edital  Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 
 

 Inscrições (erro na grafia do nome)  Inscrições (omissão do nome) 
 

 Inscrições (Erro no nº de inscrição)  Inscrições (erro no nº da identidade) 
 

 Inscrições (erro na nomenclatura do Emprego Público)  Inscrições (indeferimento de inscrição) 
 

 Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 
 

 Realização das Provas (Objetiva de Múltipla Escolha e/ou de Títulos) 
 

 Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material) 
 

 Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
 

 Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar ___________________________________________________ 
 
 

Digitar ou datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

 

 

 

 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 
Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO IV  

PROGRAMA DE PROVA PARA AS QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

EMPREGOS PÚBLICOS (Alfabetizado / Ensino fundamental incompleto) 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (PSF); OPER ADOR DE MÁQUINAS; ZELADOR DE 
ESCOLA. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GER AIS (PSF), OPERADOR DE 
MÁQUINAS E ZELADOR DE ESCOLA : Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos 
diversos (dentre outros, receitas, charges, bilhetes, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, provérbios, contos...); Encontros 
vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; Classes de palavras (artigo, substantivos, pronome, preposição, 
verbo, advérbio...) e suas flexões, classificações e emprego; Tipos de frases; Pontuação; Alfabeto; Novo acordo ortográfico. 
Sugestão Bibliográfica:  FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria 
e exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática-Teoria e Exercícios. Livros Didáticos de Língua Portuguesa para 1º ao 5º 
ano. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (PSF), 
OPERADOR DE MÁQUINAS E ZELADOR DE ESCOLA : Política e Economia nacionais. Sociedade e costumes nacionais 
(música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e 
Geografia nacionais. Descobertas e inovações científicas e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica:  Livros de 
História e Geografia (1º ao 5º ano do Ensino Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. 
Internet (entre outros, globo.com. abril.com.br. inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br.  
portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. g1.globo.com. folha.uol.com.br . oglobo.globo.com. cultura.gov.br/site. 
cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. brasilescola.com. historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

RACIOCÍNIO LÓGICO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILI AR DE SERVIÇOS GERAIS (PSF) E ZELADOR DE 
ESCOLA: Associação de idéias a partir de imagens propostas, identificação de figuras (teste de inteligência não verbal), para 
medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, lugares, coisas, objetos, etc., e deduzir novas 
informações das relações fornecidas, através de raciocínio básico. O teste serve também para verificar a capacidade de 
utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo, bem como na interpretação de seqüências numéricas. Sugestão Bibliográfica: 
ROCHA, Enrique. Raciocínio Lógico - Você consegue aprender. Série Provas e Concursos. São Paulo: Campus. CESAR, 
Benjamin e MORGADO, Augusto C. Raciocínio Lógico - Quantitativo. Série Provas e Concursos. São Paulo: Campus. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

LEGISLAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS : Conhecimentos gerais sobre direção defensiva. Noções básicas de 
primeiros socorros, mecânica e meio ambiente. Placas de sinalização e regulamentação de trânsito. Lubrificação e 
conservação. Sugestão Bibliográfica: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9503/97, alterada pela Lei nº 9.602/98). 
Resoluções do CONTRAN. SOBRINHO, José Almeida e Outros, Novo Código de Trânsito Brasileiro. Editora Jurídica Mizuno, 
1ª ed. Campinas-SP. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

EMPREGOS PÚBLICOS (Ensino fundamental completo) 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF; AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS;  AUXILIAR ADMINISTRATIVO I; 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I (PSF); AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO; AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO (PSF); AUXILIAR DE ENFERMAGEM; AUXILIAR DE ENFERMAGEM  (PSF); AUXILIAR DE FARMÁCIA; 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF, AGENTE DE COM BATE ÀS ENDEMIAS, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO I, AUXILIAR ADMINISTRATIVO I (PSF), AUXILIA R DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO (PSF), AUXILIAR DE ENFERMAGEM, AUXILIAR  DE ENFERMAGEM (PSF), AUXILIAR DE 
FARMÁCIA E MOTORISTA DE AMBULÂNCIA : Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de 
textos diversos (dentre outros, receitas, charges, bilhetes, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, provérbios, contos...); Encontros 
vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; Classes de palavras (artigo, substantivos, pronome, preposição, 
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verbo, advérbio...) e suas flexões, classificações e emprego; Tipos de frases; Pontuação; Alfabeto; Novo acordo ortográfico. 
Sugestão Bibliográfica:  FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria 
e exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática-Teoria e Exercícios. Livros Didáticos de Língua Portuguesa para 1º ao 5º 
ano. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF, AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E AUXILIAR 
DE FARMÁCIA : Conjuntos (noção, igualdade desigualdade, tipos, pertence e não pertence, subconjuntos, união e interseção). 
Números naturais. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação). Sistema de numeração decimal. 
Sistema monetário brasileiro. Sentenças matemáticas. Frações. Números decimais. Porcentagem. Problemas. Medidas: 
comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Sugestão Bibliográfica:  GIOVANNI, José Ruy.  A Conquista 
da Matemática. Método experimental. SP. FTD. CASTILHO, Sônia Fiúza da Rocha; DUARTE, Ana Lúcia Amaral. Matemática 
Orientada. Bhte. Ed. Vigília. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF, A GENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, AUXILIAR ADMINISTRATIVO I (PSF),  AUXILIAR DE FARMÁCIA E MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA : Política e Economia nacionais. Sociedade e costumes nacionais (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia nacionais. Descobertas e inovações 
científicas e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica:  Livros de História e Geografia (1º ao 5º ano do Ensino 
Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet (entre outros, globo.com. 
abril.com.br. inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br.  portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. g1.globo.com. 
folha.uol.com.br . oglobo.globo.com. cultura.gov.br/site. cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. brasilescola.com. 
historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

INFORMÁTICA PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO I E AUXILIAR AD MINISTRATIVO I (PSF): Conceitos de 
Internet/Intranet. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados 
a Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de 
busca e pesquisa; Conceitos de proteção e segurança. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software: Procedimentos, 
aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup); Principais 
aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). Sugestão Bibliográfica:  MINK, Carlos. Microsoft 
Office 2000: Editora Makron Books Ltda. NORTON, Peter. Introdução à Informática. Editora Makron Books. NETO, João 
Souza. Redes de Computadores, Um Guia Prático. Editora Msd. CORPORATION, Microsoft. Guia Microsoft Windows 98. 
CORPORATION, Microsoft. Guia Microsoft Office 2000. TORRES, Gabriel. Hardware Curso Completo. Editora Axcel Books. 
PERSON, Ron. Usando Word  for Windows 95. Editora Campus. Série Prático e Comercial Fácil. Windows 98, Office 2000, 
Word 2000 e Excel 2000. Makron Books, 2000. Ajuda on-line do Sistema Operacional Windows 2000. Ajuda on-line do 
Microsoft Office 2000. Ajuda on-line do Microsoft EXCEL 2000. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

LEGISLAÇÃO PARA AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, AUXILIA R DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (PSF), 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM E AUXILIAR DE ENFERMAGEM (PSF) : Conhecimentos sobre a Constituição Federal vigente: 
Artigos relacionados à saúde. Condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes. Participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde. Organização do Sistema Único de 
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa. Instâncias de controle social, 
deliberativas do sistema único de saúde do município de Sacramento. Fundo Municipal de Saúde de Sacramento. Sugestão 
bibliográfica : Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Legislação do município de Sacramento (Lei nº 560, de 
09/07/1997; Lei nº 561, de 09/07/1997). Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

LEGISLAÇÃO PARA MOTORISTA DE AMBULÂNCIA : Conhecimentos gerais sobre direção defensiva. Noções básicas de 
primeiros socorros, mecânica e meio ambiente. Placas de sinalização e regulamentação de trânsito. Lubrificação e 
conservação. Sugestão Bibliográfica: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9503/97, alterada pela Lei nº 9.602/98). 
Resoluções do CONTRAN. SOBRINHO, José Almeida e Outros, Novo Código de Trânsito Brasileiro. Editora Jurídica Mizuno, 
1ª ed. Campinas-SP. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO E AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO (PSF): 
Amálgama, Resina Composta (Tipo Adaptic), Resina Fotopolimerizável, Curativo, Forramento, Profilaxia e aplicação Tópica de 
Flúor, Exodontia (instrumental e material necessário).  Esterilização: meios, material utilizado, aparelhos utilizados.  Revelação 
de Radiografias: material utilizado, revelação, fixação, secagem.  Indumentária Completa.  Higiene dentária. Odontologia 
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social: processo Saúde/Doença. Epidemiologia em Saúde Bucal. Políticas de Saúde. Organização e planejamento dos serviços 
de saúde. Fundamentos de Enfermagem: Medidas de biossegurança em odontologia. Primeiros socorros.  Anatomia bucal e 
dental. Sugestão Bibliográfica: FERREIRA, S.M. Manual de normas de biossegurança. Rio de Janeiro: Ed. UFRJ. 
CASTRO,N.M.; RIBEIRO,J.M.V.P. Controle de infecção hospitalar: guia prático. Rio de Janeiro, Ed. Raventer. Ministério Da 
Saúde. Secretaria de Assistência A Saúde: Programa nacional DST/AIDS. Hepatites, AIDS e Herpes na prática odontológica. 
Brasília. CAPRONI. Manual de atendimento ao cliente. Belo Horizonte, Ed. Livraria Intérminas Ltda. SAQUY,C.P e COLS. 
Orientação profissional em odontologia, Ed. Santos. FATINATO, V.e COLS. Manual de esterilização e desinfecção em 
odontologia, Ed. Livraria Santos. MOTTA, R.G. Materiais Dentários, Ed. Niterói, UFF.  CONCEIÇÃO, E.N., & COLS., Dentística 
– saúde e estética. Ed. Artmed. Garone, N.N. ET AL. Dentística Restauradora – restaurações diretas. Ed. São Paulo: Santos 
MONDELLI, J. ET AL. Dentística – Procedimentos Pré-clínicos. Ed. São Paulo: Santos. BARATIERI, L. Narciso. Procedimentos 
Preventivos e Restauradores, Quinfessence, Livraria e Editora Santos. PHILLIPS, R. W. Materiais Dentários Skiners, 
Interamericana. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA AUXILIAR DE ENFERMAGEM E AUXILIAR DE ENFERMAGEM  (PSF): Processo Saúde Doença. 
Relação saúde/doença. Organização dos Serviços de Saúde. Educação para Saúde: Atenção a Grupos de: gestantes; Mães; 
Escolares; Hipertensos. Orientação quanto as medidas de saneamento. Água - abastecimento, tratamento, distribuição. Lixo - 
destino; Dejetos - destino; Controle de insetos e roedores. Medidas de Controle das Doenças Transmissíveis. Doenças 
transmissíveis não imunizáveis e parasitárias; Doenças sexualmente transmissíveis; doenças transmissíveis imunizáveis. 
Imunização. Cadeia de frio; Indicação; Indicação e contra-indicação das vacinas; técnica de aplicação das vacinas; Calendário. 
Esterilização. Conceito; Métodos de esterilização; Técnica de preparo do material a ser esterilizado; Manuseio do material 
esterilizado. Sugestão Bibliográfica:  BRUNNER. Enfermagem Médica Cirúrgica. Interamericana, Rio de Janeiro. Ministério da 
Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. Aspectos Clínicos, Vigilância Epidemiológica e de Controle-guia de bolso. 
BRUNNER. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. PEIXOTO, Carmem de Cássia M. Manual do auxiliar 
de enfermagem.  Atheneu. Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. Brasília. Ministério da Saúde. 
Doenças evitáveis por imunização. Brasília. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

EMPREGOS PÚBLICOS (Ensino médio) 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA BÁSICA (NECHA); PROFESSOR DE EDUCAÇÃ O BÁSICA I – PEB I; TÉCNICO EM RAIO 
X. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA INSTRUTOR DE INFORMÁTICA BÁSICA (NECHA), PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
E TÉCNICO EM RAIO X: Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre 
outros, charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos científicos e de opinião...); 
Classes de palavras (flexões, classificações e emprego); Pontuação (classificação e emprego); Frase (classificações); Período 
(termos essenciais, termos integrantes e termos acessórios da oração); Períodos compostos por coordenação e subordinação 
(classificações); Orações reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Denotação e conotação; 
Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; Pontuação; Novo acordo ortográfico. Sugestão Bibliográfica:  FARACO & 
MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria e exercícios. PASCHOALIN & 
SPADOTO. Gramática-Teoria e Exercícios. TERRA, Ernani. TERRA, Ernani; NICOLA, José de. Gramática de Hoje. CUNHA, 
Celso. Nova Gramática do Português Contemporâneo. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. ANDRÉ, Hildebrando A. 
de. Gramática ilustrada.  CADORE, Luís Agostinho. Curso Prático de Português. Livros didáticos de Língua Portuguesa e 
Literatura (teoria) para o Ensino Médio e/ou Superior. Dicionário Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA INSTRUTOR DE INFORMÁTICA BÁSICA (NECHA) E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I : Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, 
televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e inovações científicas e 
tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica:  Livros de História e Geografia (1º ao 5º ano do Ensino Fundamental). 
Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet (entre outros, globo.com. abril.com.br. 
inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br. portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. g1.globo.com.  folha.uol.com.br. 
oglobo.globo.com. cultura.gov.br/site. cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. brasilescola.com.  historiadaarte.com.br). Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I –  PEB I: Teoria e Prática da Educação 
- Conhecimentos Político-Pedagógicos - Função social e política da escola: perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão 
democrática e autonomia na organização do trabalho escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A educação 
básica no Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar. A organização da educação básica: LDB Lei Federal no 
9394/96; princípios e fins da educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação Infantil; 
parâmetros curriculares nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
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Profissionais da Educação – FUNDEB. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da 
aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a 
interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática 
escolar. Sugestão Bibliográfica:  BRASIL, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. Parâmetros Curriculares Nacionais – Vol. I ao X – MEC – Brasília. FREIRE, Paulo. ANGOTTI, Maristela. O trabalho 
docente na pré-escola: revisitando teorias, descortinando práticas. São Paulo: Pioneira. KLEIN, Lígia Regina. Alfabetização: 
quem tem medo de ensinar? São Paulo: Cortez. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem: estudos e 
proposições. São Paulo: Cortez. NEVES, Iara Conceição Bitencourt. (org.). Ler e escrever: compromisso de todas as áreas. 
Porto Alegre: UFRGS. PIAGET, Jean; INHELDER Barbel. A Psicologia da criança. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Construção do conhecimento em sala de aula. São Paulo: Libertad. Outras publicações 
que abranjam o programa proposto. 

INFORMÁTICA PARA INSTRUTOR DE INFORMÁTICA BÁSICA (NECH A): Conceitos de Internet/Intranet. Conceitos básicos 
e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/Intranet: Ferramentas e 
aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos de 
proteção e segurança. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para 
armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup); Principais aplicativos comerciais para edição de 
textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). Sugestão Bibliográfica:  MINK, Carlos. Microsoft Office 2000: Editora Makron Books 
Ltda. NORTON, Peter. Introdução à Informática. Editora Makron Books. NETO, João Souza. Redes de Computadores, Um 
Guia Prático. Editora Msd. CORPORATION, Microsoft. Guia Microsoft Windows 98. CORPORATION, Microsoft. Guia Microsoft 
Office 2000. TORRES, Gabriel. Hardware Curso Completo. Editora Axcel Books. PERSON, Ron. Usando Word  for Windows 
95. Editora Campus. Série Prático e Comercial Fácil. Windows 98, Office 2000, Word 2000 e Excel 2000. Makron Books, 2000. 
Ajuda on-line do Sistema Operacional Windows 2000. Ajuda on-line do Microsoft Office 2000. Ajuda on-line do Microsoft 
EXCEL 2000. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

LEGISLAÇÃO PARA TÉCNICO EM RAIO X : Conhecimentos sobre a Constituição Federal vigente: Artigos relacionados à 
saúde. Condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes. Participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde. Organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa. Instâncias de controle social, deliberativas do 
sistema único de saúde do município de Sacramento. Fundo Municipal de Saúde de Sacramento. Sugestão bibliográfica : 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Legislação do município de Sacramento (Lei nº 560, de 
09/07/1997; Lei nº 561, de 09/07/1997). Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA TÉCNICO EM RAIO X : Exames radiológicos (diversos): abdome; tórax; coluna vertebral; membros 
superiores e inferiores; C.V.B. (com contraste). Exames radiológicos do crânio: pontos de referência; linhas e planos; posições 
fundamentais do crânio; posições especiais do crânio; posições especiais da face. Anatomia do crânio necessária ao 
posicionamento. Técnicas radiológicas do crânio: sela turcica; canal óptico; mastóides, seios da face; articulação 
temporomandibular; cavum; arcos zigomático; órbitas; rochedo. Técnicas radiológicas: articulações, pulmões, arcos costais, 
esterno (técnica de Cahoon), coluna cervical, coluna torácica, coluna lombar, coluna lombo-sacra, coluna para escoliose 
(técnica), abdome simples, rotina para abdome agudo, aparelho urinário, bacia, escanometria, articulação sacro ilíaca, sacro 
cóccix. Exames radiológicos na pediatria, formas de posicionamento e formas de contenção. Câmara escura: componentes; 
manipulação; cuidados especiais; procedimentos.   Mamografia posicionamento, anatomia da mama, filme para mamografia, 
cuidados necessários.   Portaria 453 Diretrizes de proteção radiológicas em radiodiagnostico médico e odontológico. Sugestão 
Bibliográfica: Kenneth L. Bontragek.  Tratado de Técnica Radiológica e Base Anatômica.  Lothar Wicke. Atlas de Anatomia 
Radiológica. Jorge do Nascimento. Temas de Técnica Radiológica. Luiz Fernando Boisson. Técnica Radiológica. Robert Bayer. 
Diagnóstico Radiológico de Medicina Interna. Editora Manole Ltda. Osvandré Lech. Diagnóstico por Imagem. Charles A. 
Rockwood. Elizabeth A. Szalay. Stephen P. Kay. X-Ray Evalution of Shoulder Problems. Portaria 453. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 

EMPREGOS PÚBLICOS (Ensino superior) 

DENTISTA (PSF); EDUCADOR FÍSICO (PSF); ENFERMEIRO (PSF); FISIOTER APEUTA (PSF); FONOAUDIÓLOGO; 
NUTRICIONISTA; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (AR TE; CIÊNCIAS; EDUCAÇÃO FÍSICA; 
GEOGRAFIA; HISTÓRIA; LÍNGUA PORTUGUESA; LÍNGUA PORTUG UESA/INGLÊS; MATEMÁTICA; MÚSICA); 
PSICÓLOGO; SUPERVISOR PEDAGÓGICO. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA DENTISTA (PSF), EDUCADOR FÍSICO (PSF), ENFERMEIRO  (PSF), FISIOTERAPEUTA (PSF),  
FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  II – PEB II (ARTE; CIÊNCIAS; EDUCAÇÃO 
FÍSICA; GEOGRAFIA; HISTÓRIA; LÍNGUA PORTUGUESA; LÍNGUA  PORTUGUESA/INGLÊS; MATEMÁTICA; MÚSICA), 
PSICÓLOGO E SUPERVISOR PEDAGÓGICO: Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de 
textos diversos (dentre outros, charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos 
científicos e de opinião...); Classes de palavras (flexões, classificações e emprego); Pontuação (classificação e emprego); 
Frase (classificações); Período (termos essenciais, termos integrantes e termos acessórios da oração); Períodos compostos 
por coordenação e subordinação (classificações); Orações reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e 
nominal; Denotação e conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; Pontuação; Novo acordo ortográfico. Sugestão 
Bibliográfica:  FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-Teoria e 
exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática-Teoria e Exercícios. TERRA, Ernani. TERRA, Ernani; NICOLA, José de. 
Gramática de Hoje. CUNHA, Celso. Nova Gramática do Português Contemporâneo. TERRA, Ernani. Curso Prático de 
Gramática. ANDRÉ, Hildebrando A. de. Gramática ilustrada.  CADORE, Luís Agostinho. Curso Prático de Português. Livros 
didáticos de Língua Portuguesa e Literatura (teoria) para o Ensino Médio e/ou Superior. Dicionário Michaelis. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB I I (ARTE; CIÊNCIAS; EDUCAÇÃO 
FÍSICA; GEOGRAFIA; HISTÓRIA; LÍNGUA PORTUGUESA; LÍNGUA  PORTUGUESA/INGLÊS; MATEMÁTICA; MÚSICA) E 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO: Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, 
teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e inovações científicas 
e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica:  Livros de História e Geografia (1º ao 5º ano do Ensino Fundamental). 
Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet (entre outros, globo.com. abril.com.br. 
inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br. portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. g1.globo.com.  folha.uol.com.br. 
oglobo.globo.com. cultura.gov.br/site. cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. brasilescola.com.  historiadaarte.com.br). Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I I – PEB II (ARTE; CIÊNCIAS; 
EDUCAÇÃO FÍSICA; GEOGRAFIA; HISTÓRIA; LÍNGUA PORTUGUESA; LÍNGUA PORTUGUESA/INGLÊS; MATEMÁTICA; 
MÚSICA) E SUPERVISOR PEDAGÓGICO: Teoria e Prática da Educação - Conhecimentos Político-Pedagógicos - Função 
social e política da escola: perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e autonomia na organização do 
trabalho escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso; permanência; 
inclusão e fracasso escolar. A organização da educação básica: LDB Lei Federal no 9394/96; princípios e fins da educação 
nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros curriculares nacionais. Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 
Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a 
organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: 
relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática escolar. Sugestão Bibliográfica:  BRASIL, 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Parâmetros Curriculares Nacionais – 
Vol. I ao X – MEC – Brasília. FREIRE, Paulo. ANGOTTI, Maristela. O trabalho docente na pré-escola: revisitando teorias, 
descortinando práticas. São Paulo: Pioneira. KLEIN, Lígia Regina. Alfabetização: quem tem medo de ensinar? São Paulo: 
Cortez. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem: estudos e proposições. São Paulo: Cortez. NEVES, Iara 
Conceição Bitencourt. (org.). Ler e escrever: compromisso de todas as áreas. Porto Alegre: UFRGS. PIAGET, Jean; 
INHELDER Barbel. A Psicologia da criança. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil. VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Construção 
do conhecimento em sala de aula. São Paulo: Libertad. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

LEGISLAÇÃO PARA DENTISTA (PSF), EDUCADOR FÍSICO (PSF), ENFERMEIR O (PSF), FISIOTERAPEUTA (PSF), 
FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA E PSICÓLOGO : Conhecimentos sobre a Constituição Federal vigente: Artigos 
relacionados à saúde. Condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes. Participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde. Organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa. Instâncias de controle social, deliberativas do 
sistema único de saúde do município de Sacramento. Fundo Municipal de Saúde de Sacramento. Sugestão bibliográfica : 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Legislação do município de Sacramento (Lei nº 560, de 
09/07/1997; Lei nº 561, de 09/07/1997). Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011, disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/D7508.htm. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 
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ESPECÍFICA PARA DENTISTA (PSF) : Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Buco Maxilo Facial. Radiologia Oral e Anestesia. 
Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a 
Odontogia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínicos-Integrados. Sugestão 
Bibliográfica: ANDRADE, E.D., Terapêutica Medicamentosa em odontologia – Artes médicas-divisão odontológica. São Paulo-
SP. WANNMACHER, L., FERREIRA, M.B.C. Farmacologia clinica para Dentistas. Guanabara Koogan: Rio de Janeiro.  
GORZONI, M.L., NETO, J.T. Terapêutica clinica do Idoso. Sarvier. APM. São Paulo.  SHILLINGBURG E COLS, Fundamentos 
dos preparos dentários.  MEZZOMO, E. FRASCA, LCF, Atualização na clinica odontológica. Dor na ATM – O que fazer? São 
Paulo: Artes médicas.  JANSON WA & COLS. Introdução a oclusão. Ajuste oclusal. Departamento de prótese Dental da F. O. 
de Bauru/USP.  SOARES I.J. & GOLDBERG F., Endodontia – técnica e fundamentos. Ed. Artmed. GORLIN, R. J. e 
GOLDMAN, H. M. Patologia oral. Ed. Savalt.  PICOSSE, M. Anatomia Dentária. Ed. Savier.  BUSATO, A.L.S. et AL. Dentística 
– restaurações em dentes posteriores. Ed. São Paulo: Artes médicas. MONDELLI, J. ET AL. Dentistica - Procedimentos Pré-
clínicos. Ed. São Paulo: Santos. GARONE, N.N. ET AL. Dentística Restauradora – restaurações diretas. Ed. São Paulo: 
Santos.  LOPES, L.N.F., Prótese Adesiva – Procedimentos clínicos e laboratoriais, Ed. Cid Editora. CONCEIÇÃO,E.N.,& 
COLS., Dentística – saúde e estética. Ed. Artmed. BENNET, C.R & MONTHEIN. Anestesia local e controle da dor na prática 
dentária. Ed. Guanabara Koogan. São Paulo. CASTRO. A. L. Estomologia. Ed. Santos.  FURTADO, J. H. C. Fraturas 
Bucomaxilofaciais. Ed. Pancast. MC DONALD, R. E. e AVERY, D. R. Odontopediatria. Ed. Guanabara Koogan. MOYERS, R. 
E. Ortodontia. Ed. Guanabara Koogan. PHILLIPS, R. Materiais Dentários de Skinner. Ed. Guanabara Koogan. SHAFFER, N. G. 
Tratado de Patologia Bucal. Ed. Guanabara Koogan. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA EDUCADOR FÍSICO (PSF) : Métodos e técnicas da Educação Física. Didática específica da Educação 
Física. Educação Física e Aprendizagem social. Educação Física e contexto social. As novas tendências da Educação Física: 
Educação Física Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura Corporal. Educação Física Escolar: diferentes 
abordagens. Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. Recreação e lazer: conceito e finalidades. Fisiologia do 
exercício. Sugestão Bibliográfica: BRACHT, Valter. Educação Física e aprendizagem social. Porto Alegre: Magister; 
BRUHNS, Heloisa T. O corpo parceiro e o corpo adversário. Campinas: Papirus; COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do 
ensino de educação física. São Paulo: Cortez; KUNZ, Elenor. Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijui: Unijui; 
KUNZ, Elenor. Educação Física: ensino & mudança. Ijuí: Unijuí; JUNIOR, Paulo Guiraldelli. Educação Física Progressista - a 
pedagogia crítico-social dos conteúdos e a educação física brasileira. São Paulo: Loyola; MEDINA, J. P. A educação física 
cuida do corpo e..."mente". Campinas: Papirus; MOREIRA, W.W. Educação Física & esporte: Perspectiva para o século XXI. 
Campinas, SP: Papirus; OLIVEIRA, Vitor Matinho. O que é Educação Física. São Paulo: Editora Brasiliense; WALLON. H. A 
evolução psicológica da criança. Lisboa: Edições. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA ENFERMEIRO (PSF) : Administração em Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas Básicas de 
Enfermagem. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência de 
Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções respiratórias agudas. 
Controle das doenças diarreicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Vacinação. Anticoncepção. Aspectos imunológicos e 
operacionais. Vacinas utilizadas: conservação, programa e avaliação. Stress tóxico. Filosofia PSF. Dengue: Definição da 
doença, agente etiológico; Vetores, ciclo de vida dos vetores, controle de vetores; Modo de transmissão da doença, período de 
incubação; Manifestações da doença, complicações; Notificação; Orientações de tratamento sintomático; Prevenção; Medidas 
de controle; Atribuições do Agente de Controle de Endemias especificamente no controle da Dengue. Participação do 
Enfermeiro no Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias Prevalentes em Nosso Meio. Sugestão Bibliográfica: 
BRUNNER. Enfermagem Médica Cirúrgica. Interamericana. Rio de Janeiro. NEVES, Jaime. Diagnóstico e Tratamento das 
doenças infecciosas e parasitárias. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem básica teoria e 
prática. Rideel, São Paulo. Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de acidentes e intoxicações na infância e adolescência. 
Rio de Janeiro. Ministério da Saúde. Coleman, Vernon. Como dominar o stress tóxico e as neurastenias do século XXI. Livros 
do Brasil. 2004. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA FISIOTERAPEUTA (PSF) : Anatomia e Fisiologia: artrologia e miologia dos membros superiores e 
inferiores e do tronco; neuroanatomia; anatomia do sistema respiratório e cardiovascular; neurofisiologia; fisiologia: respiratória, 
cardiovascular, articular e do envelhecimento; Avaliação e conduta fisioterapêutica para as disfunções cardiovasculares 
(afecções vasculares periféricas crônicas e agudas, insuficiência cardíaca, doença arterial coronariana), pneumológicas 
(doença pulmonar obstrutiva crônica, afecções pleurais, bronquiectasia, Síndrome de Angústia Respiratória Aguda, 
insuficiência respiratória aguda, fibrose cística, traumatismos torácicos, pneumonia e atelectasia), reumatológicas (artroses, 
artrite reumatóide, espondilite anquilosante, lúpus eritematoso sistêmico), geriátricas (osteoporose, alterações fisiológicas 
decorrentes do envelhecimento, incontinência urinária), traumato-ortopédicas (desvios da coluna vertebral, fraturas, luxações, 
lesões de partes moles, lesões articulares, complicações osteoarticulares pós-traumáticas: rigidez, distrofia simpático-reflexa, 
síndrome compartimental), neurológicas (acidente vascular encefálico, traumatismo raque-medular, polineuropatias, doenças 
extra-piramidais, lesões de nervos periféricos e paralisia facial) e dermatológicas (paciente queimado, úlceras de pressão); 
Fisioterapia em pré e pós-operatório de cirurgias torácicas, abdominais e ortopédicas; Fisioterapia em Terapia Intensiva: 
avaliação fisioterapêutica e radiológica do tórax, abordagem cinesioterapêutica do aparelho locomotor e do sistema 
respiratório, síndrome de imobilismo, noções de assistência ventilatória, monitorização respiratória e desmame; Fisioterapia 
Geral – cinesioterapia, eletroterapia, termoterapia, fototerapia. Sugestão Bibliográfica: DELISA, J.A. Tratado de Medicina de 
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Reabilitação. São Paulo: Manole. DORETTO, D. Fisiopatologia Clínica do Sistema Nervoso. Rio de Janeiro: Atheneu. 
Enciclopédie Médico. Cirurcicale Kinesiterapia. Edition Techiniques do Brasil. versão em espanhol.· GUYTON. Tratado de 
Fisiologia Médica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan.  HOPPENFELD, S. Propedêutica Ortopédica. Rio de Janeiro: Atheneu. 
KAPANDJI, I.A. Fisiologia Articular. São Paulo: Manole. · KENDALL, F.P.; MC CREARY, E.K.; PROVANCE, P.G. Músculos 
Provas e Funções. São Paulo: Manole. · KISNER, C.; COLBY, L.  A. Exercícios Terapêuticos – Fundamentos e Técnicas. São 
Paulo: Manole. · LOW J, REED A. Eletroterapia Explicada – Princípios e Prática. São Paulo: Manole. · PICKLES, C.C. 
,SIMPSON, VANDERVORT. Fisioterapia Na Terceira Idade. São Paulo: Santos. ·  SCANLAN, CRAIG D.;  STOLLER, JAMES;  
WILKINS, ROBERT.  Fundamentos da Terapia Respiratória de Egan. São Paulo: Manole, SPENCE  A.P. Anatomia Humana 
Básica. São Paulo, Manole. SULLIVAN , S.B. Fisioterapia, Avaliação E Tratamento. São Paulo: Manole. · TARANTINO A B. 
Doenças Pulmonares. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. · YOSHINARI e BONFÁ. Reumatologia para o Clínico. Rocca. 
Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA FONOAUDIÓLOGO : Prevenções, promoções, avaliações, diagnósticos e reabilitações dos aspectos da 
motricidade oral, disfagia, linguagem oral e escrita, alterações vocais, orientações escolares em relação à inclusão e aos 
distúrbios de aprendizagem, entre outros. Sugestão Bibliográfica: ALMEIDA, K. & IÓRIO, M. C. Próteses Auditivas. Aplicação 
Clínica. São Paulo, Lovise. ANDRADE, C. R. F. (org). Fonoaudiologia preventiva. São Paulo: Lovise. AZEVEDO, Marisa 
Frasson de; VIEIRA Raymundo Manno. VILANOVA, Luiz Celso Perreira. Desenvolvimento Auditivo de Crianças Normais e de 
Alto Risco. São Paulo. Editora Plexus. BEHLAU.M. Fonoaudiologia hoje. São Paulo: Ed. Lovise. BEHLAU,M.; PONTES,P. 
Higiene vocal cuidando da voz. Rio de Janeiro: Revinter. CAPOVILLA, A.G.S.; CAPOVILLA, A.F. Problemas de Leitura e 
Escrita. Memnon edições científicas. São Paulo. CHAPMAN, R. Processos e Distúrbios na Aquisição da Linguagem. Artes 
Médicas. Porto Alegre.  FERREIRA Júnior, M. PAIR. Perda Auditiva Induzida por Ruído Bom senso e consenso. São Paulo.   
VK; GARCIA, J. N. Manual de Dificuldades de Aprendizagem. Artes Médicas, Porto Alegre. GERBER, Adele. Problemas de 
Aprendizagem Relacionados à Linguagem: sua natureza e tratamento. Porto Alegre, Artes Médicas. GIOTO, Claudia Regina 
Mosca. Perspectivas atuais da Fonoaudiologia na escola. Ed. Plexus. São Paulo. KATZ,J. Tratado de audiologia clínica. São 
Paulo Manole. MOTA, H. B. Terapia Fonoaudiológica para os Desvios Fonológicos. Revinter, Rio de Janeiro; MUNHOZ, M.S.L. 
Audiologia Clínica. São Paulo, Ateneu.  SACALOSKI, Marisa. Fonoaudiologia na Escola. Ed.Lovise. São Paulo; SOUZA, 
Susana Bueno de. A Fonoaudiologia no Âmbito Escolar. Ed. Lilivros São Paulo. SACALOSKI, M.; ALAVARSI, G. & GUERRA, 
G. R. Fonoaudiólogo e Professor: Uma Parceria Fundamental. In: SACALOSKI, M. ALAVARSI, G. & GUERRA, G. R. 
Fonoaudiologia na Escola. São Paulo: Lovise, KIRILLOS, L. MARTINS, K. & FERREIRA, P. Fonoaudiologia e Escola: A 
Aprendizagem de uma Visão Preventiva. In: LAGROTTA, M. G. M.& CÉSAR, C. P. H. R. A Fonoaudiologia nas Instituições. 
São Paulo: Lovise. BRITO,T.A. Livro de Fonoaudiologia. São José dos Campos:pulso. MURDOCH, B.E. Desenvolvimento da 
Fala e distúrbios da Linguagem: Revinter;. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA NUTRICIONISTA : Princípios Básicos de Nutrição: digestão, absorção e metabolismo dos macro e 
micronutrientes. Nutrição nas diferentes fases do ciclo vital: gestação, aleitamento materno, lactação, infância, adolescência, 
fase adulta e velhice. Prescrição Dietética: Planejamento de cardápios e Adequação Nutricional. Dietoterapia em condições 
clínicas específicas: doenças carenciais, doenças metabólicas, doenças cardiovasculares, obesidade e magreza, hipertensão, 
diabetes mellitus, hepatopatias, nefropatias, distúrbios do trato digestório, câncer, AIDS. Atenção ambulatorial e domiciliar. 
Indicadores e diagnóstico do estado nutricional. Avaliação bioquímica. Avaliação nutricional individualizada. Recomendações e 
necessidades de nutrientes. Aconselhamento nutricional. Terapia nutricional enteral. Higiene e Segurança Alimentar: APPCC. 
Microbiologia de Alimentos. Contaminação dos Alimentos. Toxicologia Alimentar. Administração e Gerenciamento em UANs: 
Compra, Armazenamento e Estoque. Análise de custos. Padronizações e Rotinas. Dimensionamento, Recrutamento, Seleção 
e Capacitação de RH. Aspectos epidemiológicos em carências nutricionais (desnutrição, hipovitaminose A, anemia ferropriva, 
Cárie dental) e doenças crônicas não trnsmissíveis (diabetes, obesidade, dislipidemia). Indicadores e intervenções. Programas 
de Assistência à Saúde da Criança e da Mulher. Avaliação nutricional em coletividades. Nutrição na promoção da saúde. 
Políticas e programas de alimentação e nutrição: Programa Nacional de Alimentação Escolar, Política Nacional de Alimentação 
e Nutrição, Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. Nutrição e sua relação com a saúde da Comunidade. Segurança 
Alimentar e Nutricional Sustentável. Educação Nutricional. Sugestão Bibliográfica:  MAHAN L. Kathleen; ESCOTT-STUMP, 
Sylvia. Krause. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. 12ª edição. São Paulo: Editora Roca. 2010. 1351p. DUTRA DE OLIVEIRA, 
J.E; MARCHINI, J.S. Ciências Nutricionais. São Paulo: Sarvier, 1998, 403p. ABERC. Manual ABERC de Práticas de 
Elaboração e Serviços de Refeições para Coletividades. S, J. B. P., ASSIS, F. C. C., PINTO, N. B. M., SABAINI, P. S. Boas 
práticas de fabricação (BPF) para restaurantes, lanchonetes e outros serviços de alimentação. Viçosa, Editora UFV, 2006. 68p. 
APPCC na qualidade e segurança microbiológica de alimentos. São Paulo: Livraria Varela. FRANCO, B. D. G. M.; 
LANDGRAFF, M. Microbiologia dos Alimentos. São Paulo: Atheneu. TEIXEIRA, S.; MILET, Z.; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T. 
M. Administração aplicada às Unidades de Alimentação e Nutrição. São Paulo, Editora Atheneu, 2006. 219p. KINTON, R.; 
CESERANI, V.; FOSKETT, D. Enciclopédia de Serviço de Alimentação. São Paulo: Varela. MEZOMO, I.F.B.A. Administração 
de Serviços de Alimentação. São Paulo. ABREU, E. S.; SPINELLI, M. G. N.; ZANARDI, A. M. P. Gestão de Unidades de 
Alimentação e Nutrição. Metha, 2003. 202p. Resolução - RDC n. 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento 
Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. ORNELLAS, L. H.. Técnica Dietética. Seleção e Preparo de 
Alimentos. São Paulo: Atheneu. VASCONCELOS, F.A.G. Avaliação Nutricional de coletividades. Florianópolis: Editora da 
UFSC. WAITZBERG, Dan Linetsky. Nutrição Enteral e Parenteral Na Prática Clínica. Rio de Janeiro: Atheneu. BRASIL. 
Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Promovendo a alimentação saudável. Brasília: Ministério da 
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Saúde. Disponível em: www.saude.gov.br/bvs. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para crianças menores de 2 anos. 
Brasília: Ministério da Saúde. Disponível em: www.saude.gov.br/bvs. BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição. 2ª edição revista. Série B, textos BA sicos de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2003. Disponível 
em www.mds.gov.br/bolsafamilia/menu_superior/manuais-e-publicacoes-1. BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância Alimentar e 
Nutricional – SISVAN. Orientações básicas para a coleta, o processamento, a análise de dados e a informação em serviços de 
saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. Disponível em: www.saude.gov.br/alimentacao. Brasil. Ministério da Educação. 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Resolução nº 38, 16/7/2009 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Disponível em: 
http://www.fnde.gov.br/index.php/ae-legislacao. Brasil. Ministério da Educação. Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. Lei nº 11.947, de 16/6/2009 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica. http://www.fnde.gov.br/index.php/ae-legislacao. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PSICÓLOGO : Avaliação Psicológica: Fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: 
critérios de seleção, avaliação e interpretação dos resultados. Utilização das técnicas de avaliação na prática clínica. Técnicas 
de entrevista. Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, 
adolescente e adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e família. Saúde mental e trabalho. Equipes de 
saúde mental. Sugestão Bibliográfica : CORDIOLI, Aristides V. (org.) e colaboradores. Psicoterapias e Abordagens Atuais. 
Porto Alegre. Artes Médicas. CUNHA, Jurema Alcides (org.) e colaboradores. Psicodiagnóstico-R. Porto Alegre. Artes Médicas. 
OCAMPO, Maria Luísa S. de. ARZENO, Maria Esther García. PICCOLO, Elza Grassano de (org.) e colaboradores. O Processo 
Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas. São Paulo, SP. Livraria Martins Fontes Editora Ltda. NUNES FILHO, Eustachio 
Portella. BUENO, João Romildo. NARDI, Antonio Egidio. Psiquiatria e Saúde Mental. Conceitos Clínicos e Terapêuticos 
Fundamentais. São Paulo, SP. Editora Atheneu. RAPPAPORT, Clara Regina, FIORI, Wagner da Rocha, DAVIS, Cláudia.  
Psicologia do desenvolvimento. Teorias do Desenvolvimento. Conceitos Fundamentais. São Paulo. EPU. Editora Pedagógica e 
Universitária Ltda. BEZERRA JÚNIOR, Benilton. E Colaboradores. Cidadania e Loucura, Políticas de Saúde Mental no Brasil. 
Petrópolis, RJ. em co-edição com ABRASCO. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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ANEXO V  

FICHA INFORMATIVA DE TÍTULOS REFERENTE A CURSOS 

Nome do Candidato:   

CPF:  

Emprego Público :  

 

À Exame Auditores & Consultores Ltda 

Processo Seletivo Público Simplificado - Edital nº 01/2014 - Prefeitura Municipal de Sacramento 

Nesta 
 
a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos referente a cursos, para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

SIMPLIFICADO , venho apresentar documentos que atestam minhas qualificações, dando margem à contagem de pontos 
na prova de títulos conforme disposto no Edital nº 01/2014 . 

 
b. Estou ciente de que os documentos entregues, TODOS AUTENTICADOS , não serão devolvidos em hipótese alguma, 

uma vez que serão apensados aos demais documentos relativos ao Processo Seletivo Público Simplificado. 
 
c. Ainda, DECLARO , para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos documentos que estiverem relacionados 

nesta ficha é de minha única responsabilidade, pois os documentos serão entregues em envelope lacrado e, portanto, não 
serão conferidos no ato da entrega. 

 
d. Documento(s) entregue(s) (numerar o documento de acordo com o número de ordem especificado abaixo): 
 
ORDEM TÍTULO (Especificar)  

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

 
Obs.: Na impossibilidade de comparecimento do candidato, será aceito o título entregue por procurador devidamente 
constituído, acompanhado de cópia legível do documento de identidade do candidato. 
 

Em anexo, cópia dos documentos autenticados. 
 
 

__________________________, ______de ____________ de ____. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do candidato  
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ANEXO VI  

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

DATA HORÁRIO EVENTO LOCAL  

04/09/2014 9h às 23h59 
Pedido de isenção  de pagamento do valor da taxa de 
inscrição. 

Através do endereço eletrônico www.exameconsultores.com.br, sendo 
que aos candidatos com dificuldade de acesso à internet, será 
disponibilizado ATENDIMENTO PRESENCIAL na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO , no horário de 8h às 
11h e 12h30 às 17h . 

05/09/2014 - 
Último dia para postagem dos documentos exigidos para 
pedido de isenção  de pagamento do valor da taxa de 
inscrição 

Através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, 
endereçado à EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA , 
situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa Efigênia, 
CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG. 

Até 11/09/2014 9h 
Divulgação do resultado dos pedidos de isenção  de 
pagamento do valor da taxa de inscrição 

Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO  
e no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

11/09/2014 a 
28/09/2014 

9h do dia 
11/09/2014 às 
23h59 do dia 
28/09/2014 

Inscrições  dos Candidatos. 

Através do endereço eletrônico www.exameconsultores.com.br, sendo 
que aos candidatos com dificuldade de acesso à internet, será 
disponibilizado ATENDIMENTO PRESENCIAL na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO , no horário de 8h às 
11h e 12h30 às 17h , exceto aos sábados, domingos e feriados. 

8h às 11h e 12h30 
às 17h 

Entrega do Laudo Médico pelo candidato que quiser 
concorrer como deficiente. 

Sede PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO , exceto aos 
sábados, domingos e feriados 

29/09/2014 - 

Último dia para envio do Laudo Médico pelo candidato 
que quiser concorrer como deficiente. 

Através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, 
endereçado à EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA , 
situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa Efigênia, 
CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG, averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem. 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 
(boleto bancário)  

Estabelecimento bancário, observado o horário de atendimento e das 
transações financeiras de cada instituição 

Até 13/10/2014 

14h Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas)  
e da Relação de Candidatos Inscritos  Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO 

e no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

14h 

Divulgação do(s) Local(is) de Realização das Provas  
(Objetiva de Múltipla Escolha e Prática) e confirmação 
de data e horários de provas  
Disponibilização do Comprovante Definitivo de 
Inscrição - CDI  de todos os candidatos 

No endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, 

19/10/2014 9h Realização das Provas: Objetiva de Múltipla Escolha . 

A divulgar, até a data e horário constante do evento anterior, no 
Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO  
e no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

21/10/2014 14h 
Divulgação do Gabarito Provisório  da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO 
e no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. Até 03/11/2014 14h 

Divulgação do Gabarito Definitivo  e Resultado Geral 
(em ordem alfabética, contemplando todos os candidatos 
envolvidos, classificados, excedentes, reprovados e 
ausentes), depois de decorrido o prazo recursal e 
emitidos os respectivos pareceres. 

Até 07/11/2014 - 

Entrega dos Títulos  pelos candidatos inscritos no(s) 
cargo(s) mencionado(s) no item VII-1.2 deste Edital e 
que obtiverem a pontuação mínima exigida na Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha 

Sede PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO , exceto aos 
sábados, domingos e feriados, no horário de 8h às 11h e 12h30 às 
17h ou através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, 
endereçado à EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA , 
situada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa Efigênia, 
CEP 30110-017, Belo Horizonte/MG, averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem. 

Até 14/11/2014 14h 

Divulgação do Resultado Final  (em ordem de 
classificação, contemplando somente os candidatos 
classificados e excedentes), depois de decorrido o prazo 
recursal e emitidos os respectivos pareceres. 

Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO 
e no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br. 

No prazo máximo de 
30 (trinta)  dias após 
terem sido ultimadas 

todas as etapas 
editalícias 

- Homologação  do resultado final. 

Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO , 
no endereço eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br e em mídia impressa (Diário Oficial do 
Estado – “Jornal Minas Gerais” e Jornal de grande circulação da 
região/município). 

 


